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Observação
O Departamento de Saúde requer autorização para processo de Dispensa de Licitação, visando a locação do imóvel a
ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial tipo I - CAPS I, em atendimento a pacientes, construído sobre o Lote
nº  01-Remanescente,  da Quadra nº  25,  Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n°  13.622,  localizado na Rua Seis,  nº
657, centro, com a área do terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação em alvenaria com
área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados).
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Marmeleiro, 17 de julho de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 1147/2023 

Requerimento nº 052/2023 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO: 

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência, para processo de Dispensa, a locação do imóvel 

a ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, 

construído sobre o Lote nº 01-Remanescente, da Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 

13.622, localizado na Rua Seis, nº 657, centro, com a área do terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta 

metros quadrados), edificação em alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro 

metros quadrados). 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

 

Justifica-se a contratação considerando que a Administração Municipal, pelo fato da tomada de 

decisão de rescisão da locação realizada pela Dispensa nº 09/2020 e a necessidade de continuidade dos 

atendimentos a pacientes do CAPS-I. 

É fato público e notório que a Administração Municipal através da Dispensa por Justificativa nº 

09/2020 celebrou contrato de locação de imóvel com área aproximada de 2.300,00m². 

Ocorre que, após reorganizado o fluxo de assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de covid 

conforme orientações do Ministério da Saúde, bem como com a redução de casos da COVID-19 e menor 

gravidade da doença,  além do mais a redução do tempo de permanência desses pacientes nas Unidades 

de Saúdes e visando a economicidade com o erário público, ademais, aliado aos atendimentos 

emergenciais realizados 24h pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA de Francisco Beltrão e a porta 

de entrada para atendimento hospitalar no Hospital São Francisco, através de convênios vigentes com o 

Município e, sem qualquer prejuízo na prestação do serviço público, o qual continua sendo prestado com 

a mesma eficiência, optou a Administração Municipal, em realocar novamente o Pronto Atendimento 

para o Centro de Saúde Municipal. 

Com a realocação, restou naquele imóvel apenas o Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, 

tornando-se inviável sua permanência naquele local, optando a Administração Municipal, em observância 

aos princípios administrativos, prospectar um novo imóvel destinado a este atendimento especializado. 

A estrutura física do CAPS I, deve comportar salas e espaço adequado para desenvolver as 

seguintes atividades: Atendimento individual: Consultas Especializadas em Saúde Mental, Acolhimento 

inicial e Atendimento à família; Atendimento em grupo: Práticas corporais; Práticas expressivas e 

comunicativas e Oficinas Terapêuticas; Ações de reabilitação psicossocial (Atividades recreativas e de 

lazer); Reuniões com grupos de  família; Ações de fortalecimento do protagonismo de usuários e 

familiares; Ações de articulação de redes intra e intersetoriais e Matriciamento de equipes dos pontos de 

atenção da atenção básica. 

Sendo assim, faz-se necessário locação do imóvel de alvenaria, o qual possui a área construída 

aproximada com área de 180,00m², com diversos cômodos, recentemente reformado pelos atuais 

proprietários e atendendo as necessidades da administração. 

Desta forma, com a realocação do Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, no imóvel o 

qual entendemos ser devidamente apropriado, proporcionará a continuidade na qualidade devida no 

ambiente de trabalho e atendimento aos pacientes, melhoria das dependências e melhor gestão do erário 

público, pois, como já dito, é inviável a manutenção de um imóvel com área e custos maiores que a 

necessidade.  

Insta apenas consignar que foram realizadas diligências a fim de verificar a viabilidade de preceder 

um chamamento público, sendo este procedimento entendido como inviável. Isso, porque foi solicitado a 
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imobiliárias locais informações acerca de disponibilidade de imóveis a locação, bem como, sendo nossa 

cidade pequena, onde todos são pessoas conhecidos e sabemos dos imóveis bem como seus proprietários, 

logrando-se êxito na localização de apenas um imóvel a locação que atende a necessidade da 

administração. 

Ademais, entendemos que não há obrigatoriedade quanto a necessidade de prévio chamamento 

público, que na realidade serviria para consulta pública ao mercado imobiliário, para identificação de 

ofertas aptas ao atendimento do interesse administrativo, disponíveis para locação,  o que já foi realizado 

junto a imobiliárias locais e, como dito anteriormente, sendo nosso município de pequeno porte, onde as 

pessoas se conhecem, sabe-se dos imóveis disponíveis para locação, não sendo plausível movimentar todo 

o serviço público para a realização de um procedimento público, quando se tem total ciência da 

disponibilidade dos imóveis que melhor atenderão o interesse público, qual seja com a presente locação, o 

atendimento a pacientes do CAPS I, sem mencionar toda a economia ao erário público considerando-se 

manter a locação onde atualmente está instalado o serviço. 

Por fim, cumpre destacar que a escolha pelo imóvel que possui características e está adaptado 

plenamente às necessidades da Administração Pública para o atendimento de pacientes do Centro de 

Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, não se trata de “pular etapas”, mas prática de eficiência e 

celeridade no procedimento, inclusive, evitando prejuízos com eventual aparecimento de especuladores 

quando se tem total conhecimento dos imóveis disponíveis, sendo apenas o ora escolhido, como capaz de 

atender o interesse público, 

Resta evidenciado o cumprimento de todos os requisitos do artigo 24, X, da Lei nº 8.666/93, uma 

vez que: a) há necessidade de realocação do CAPS I para continuidade do atendimento aos pacientes; b) o 

imóvel possui localização central, instalações adequadas e necessárias para prestação do serviço público 

de forma eficiente atendo com satisfação as necessidades administrativas; c) o valor do preço aluguel é 

compatível com o praticado no mercado imobiliário.  

Por todo o exposto, e considerando que o espaço nos dará maior aporte para atendimento, 

solicitamos a autorização para contratação requerida. 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E SERVIÇO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Mensal 

Valor 

Total 

01 12 Mensal 

Locação de Imóvel - Lote nº 01-Remanescente, da 

Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob 

o n° 13.622, localizado na Rua Seis, nº 657, centro, 

com a área do terreno 250,00m² (duzentos e 

cinquenta metros quadrados), edificação em 

alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento 

e oitenta e quatro metros quadrados). 

3.000,00 36.000,00 

  
O imóvel a ser locado deverá estar localizado na Zona Central, do Município de Marmeleiro, PR 

assim definida pela Lei Complementar nº 11, de 27 de outubro de 2022. 

Quanto ao valor de contratação constam no processo 03 (três) avaliações, sendo que duas foram 

realizadas por corretoras de imóveis e uma realizada pela comissão de servidores municipais: 

a) EDSON LUIS PADILHA, CRECI-PR F 28.971, do qual avaliou em um valor de R$ 3.432,00 

(três mil e quatrocentos e trinta e dois reais); 

b) LUANA TONDO, CRECI-PR F 20.951, avaliou em R$ 3.096,00 (três mil e noventa e seis 

reais); 

c) A comissão de servidores efetivos designada pela Portaria n° 7.105 de 13 de julho de 2023, 

avaliou em R$ 3.405,26 (três mil e quatrocentos e cinco reais e vinte e seis centavos).  

Desta forma, para fins de contratação, foi optado pelo menor, proposto pelo próprio proprietário, 

valor este de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, perfazendo o valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais) para o período de 12 (doze) meses. 
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4 – VIGÊNCIA, PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente 

instrumento, podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades da Administração, e desde que 

atendidas as disposições do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, considerando que o contrato faz-se necessário 

justamente por ser o único imóvel com estas características na região escolhida pelo Município, a qual 

facilitará o atendimento dos pacientes. 

 

5 – DO PAGAMENTO: 

 

 O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou 

através depósito bancário, até o décimo quinto dia do mês subsequente a utilização do imóvel, valendo o 

comprovante do depósito eletrônico como recibo. 

 

6 – OBRIGAÇÕES:  

 

DA LOCADORA:  

a) Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 

expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores à 

locação; 

 

b) Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a 

garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 

 

c) Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel; 

 

d) Autorizar quando necessário, ao LOCATÁRIO, a realização de modificações que se fizerem 

necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não 

importem em modificação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de 

uso do bem locado; 

 

e) Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às necessidades de ambientes e áreas do imóvel, a 

fim de proporcionar o funcionamento adequado do Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I; 

 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de qualificação exigidas. 

 

§ 1° No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 

pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 

terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou 

extrajudicial. 

 

§ 2° O presente contrato obriga não só as partes contratantes, bem como os sucessores da 

LOCADORA, enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por 

parte da LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento 

contratual, em todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente 

instrumento contratual. 

 

DO LOCATÁRIO: 

O Município fica obrigado a: 

 

a) Pagar, pontualmente: o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, água e esgoto; 
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b) Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 

reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 

 

c) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes; 

 

d) Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de 

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO; 

 

e) Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 18/10/91; 

 

f) Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os 

aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, torneiras, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento; 

 

g) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal; 

 

h) Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas. 

 

Parágrafo Único 

É expressamente vedado ao LOCATÁRIO a sublocação, cessão ou transferência do imóvel locado, a 

título gratuito ou oneroso, para outra pessoa, sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA. 

 

7 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

O Diretor do Departamento de Saúde será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstâncias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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1410712023, 16:29 Webmail :: Re: lnformagäo de disponiþilidade de imóv€l paÍo eventual locação

Re: lnformação de disponibil¡dade de imóvel para eventual locação
De

Para

Data

edson ghettino <eghettino@yahoo.com.br>

gabi nete@marmeleiro,pr,gov. br < ga binete@marmeleiro. pr. gov, br>

12-06-2023 08:40

Bom dia

No momento não temos nenhum imóvel disponível para locação

att.

Edson

Em segund a^teira, 12 de junho de 2023 08:37:44 BRT, gabinete@marmeleiro.pr.gov.br
<gabinete@marmeleiro.pr. gov.br> escreveu l

Prezado(s) Senhor(es);

AAdministraçäo Municipal de Marmeleiro, PR, vem através do presente, solicitação informações de Vossa
Senhoria, acerca de disponibilidade de imóvelem alvenaria para locação na região central do perímetro
urbano de Marmeleiro, PR.

Referido imóvel a fim atender a neÇessidade e o interesse público, deverá ter ao menos 180,00m2 de área
construlda.

Caso näo disponha de imóvel, pedimos a gentileza de nos informar a indisponibilidade com a maior
brevidade possível.

Att.

Paulo lain Pí1atí
Pnefeito Municípal
Avenida Macalí, 255

Centno

Manmeleíno/PR

(46)3s2s-8Løø

https;//webmall'marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=o&_uid=24613&_mbox=lNBOX&_action=print&_extwln=1 1t1

6



1410712023,16:31 Wêþmäil :: RE: lnformaçåo de disponibilidade de imóvel para eventual locaçåo

RE: lnformação de dispon¡b¡l¡dade de imóvel para eventual locação
De

Para

Data

Edson Luis Padilha <beg.padilha@hotmail.com>

gabinete@marmelei ro. pr. gov. br < gabinete@marmeleiro.pr. gov. br>

14-06-2423 09:04

Bom dia, de momento não tenho nenhum imóvel com essas caracteristicas, aparecendo algq lhe comunico.
Obrigado.

Éosot¡ LUts pADtLHA

Corretor de lmóveis

CRECUPR F 28.97t
46-3525-2573

46-99912-2999

Avenida Macali, 1520 - bairro lpiranga

Marmeleiro - PR - CEP: 85.615-000

Caixa Postal: 48

De: gebinete@marmeleiro.pngovbr <gabinete@marmeleiro,pr.gov.br>

Env¡ado¡ segunda-felra, 12 dejunho de 2023 06:37

Parai lvtimoveisTT@gmall,com <lvtimoveisTT@gmail.com>; eghettlno@yahoo,com.br <eghettlno@yahoo.com.br>; beg,padilha@hotmail.com

<beg.padllha@hotmall.com>; rejaneschutz@gmail,com <reJaneschutz@gmall,com>

Assuntol lnformação de dlsponibilldade de imóvel para eventual locação

Prezado(s) Senhor(es);

AAdministração Municipal de Marmeleiro, PR, vem através do presente, solicitação informações de Vossa Senhoria,
acerca de disponibilidade de imóvel em alvenariapan locação na região central do perímetro urbano de Marmeleiro,
PR.

Referido imóvel a fim atender a necessidade e o interesse público, deverá ter ao menos 180,00m2 de área construída.
Caso não disponha de imóvel, pedimos a gentileza de nos informar a indisponibilidade com a maior brevidade
possível.

An.

Paulo lain Pilati
Pnefeito Municipal
Avenida Macali, 255

Centno

Marmeleiro/PR
(46)3s25-8Løø

1t1
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1410712023,16:29 Webmail :: IMOVEL DISPONIVEL

IMOVEL DISPONIVEL

De rejanere<rejaneschutz@gmail.com>

Para <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 13-06-2023 09:43

Prezados senhores

No momento não dispomos de imóvel na regíão central para locação

Schutz Locação de lmóveis Ltda

Arr

https://webmail.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=0&_uld-24623&_mbox=INBOX&_action=pr¡nt&_extw¡n=1
111
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PROPOSTA DE LOCAçÄO DE rMóVEr

1- Dados do imóvel:
Lote Urbano ne 0l-Remanescente, da Quadra ne 25, situado na Rua Seis, ne 657,
Centro, com possuindo área construfda em alvenaria aproximada de 180,00m2,

registro imobiliário Matrícula ne 13.622.
2- LOCADORES:

VALMIR tUlZ ZACO, brasileiro, empresário, nascido aos 3U03/1967 em Palma

Sola, SC, filho de DorviJosé Zago e Lorena Carme Moras Zago, portador da CI.RG

ns 4.020.195-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob ne 554.962.709-44, casado sob
o regime da comunhäo parcial de bens (na vigência da Lei 65L5/771com RITA

ALBINA SCHULTZ ZAGO, brasileira, empresária, nascida aos09/06h 971 em Verê,

PR, filha de Estanislau Schultz e Albina Cousseau Schultz, portadora da CI.RG ne

5.390.061-5/SSP-PR e insgita no CPF/MF ne 864.954.709-59, residentes e

domiciliados nesta cidade de Marmeleiro, PR.

3- PROPONENTE

MUNTÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF ne 76.205.665/0001-01, com sede na Avenida Macali, ne 255, Centro,
Marmeleiro, PR.

4- CONDçöES
Pelo presente e na melhor forma de direito, para LOCAÇÃO do lmóvel aclma a seguinte
forma e condições:
- Valor de locaçäo mensal R$ 3.000,00 (três mil reais);
- Valor de locação anuaf R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);
- Finalidade: Comercial;
- Perfodo de Locação: 12 (doze) meses;

- Forma de Locação: SEM GARANTIA

- A presente proposta tem validade de 90 (Noventa) dias.

- O locatário está ciente que após o recebimento das chaves o mesmo írá pagar todos
os valores relacionados ao imóvel, bem como aluguel, água, luz, esgoto, taxas e

ímpostos.
- Os pagamentos de aluguel se darão através de depósito em conta em nome do Sr.

Valmir LuizZago.

Marmeleiro, PR,07 de julho de 2023.

l,ú,1-- /¡-*-
VATMIR IUIZ ZAGO

ûrh
RITA AtB

/ llz,tr
INA SCHUTTZ ZAGO
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PARECER TÉCN|CO DE AVALIAçÃO MERCADOLÓGICA

Por solicitação: MUNICÍPþ DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público ¡nterno

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali,

ne 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati,

portador da cédula de identidade civil (RG) ns 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o

ne 524.7O4.239-53. PAUTO JAIR PltATl Prefeito Municipal, Avenida Macali, 255, Centro,

MarmeleirýPR - (46)3525-8100, a finalidade de conhecimento do valor de mercado, emitimos

o presente.

1- OBJETO DAAVAUAçÄO

É objeto desta avalição IMOVEL URBANO, lote n" 01 (Um), remanescente da Quadra no 25,

Centro, nesta cidade e Comarca de Marmeleiro, com área de 250,00 m2 (Duzentos e cinquenta

metros quadrados), construção de dois pisos, com 160,00 m2 de construção averbada, ao total

de 232,00 m2 de área construída. Dentro das confrontaçöes da matrícula L3.622 do registro de

imóveis da Comarca de Marmeleiro - PR. Obs: imóveltodo reformado e com banheiros

preparado e adequados para pessoas especiais.

1.1 Esteve acompanhando e mostrando o imóvel avaliando no dia 05107/2023, as 10:30 horas

o Sr. Vandré.

2- METODOIOGTA

O valor do imóvel será determinado pelo Método comparativo Direto de dados de Mercado.

Foi para tanto efetuada, pesquisas de imóveis em situações equivalentes e com as mesmas

características do imóvel avaliado, de tal modo que a comparação seja possibilitada,

ponderados os atributos por homogeneização para formaçâo de preços'

A presente avaliação atende as exigências da Resolução COFECI Na 1.066/2007.

3. ZONAETOGRADOURO

Area central, calçadas, ruas pavimento asfáltico, redes fluviais e de esgoto.

3.1 Situação e Localização

- Situa em bom estado de conservação o imóvel avaliando.

- Confronta com a Rua Seis de esquina com a Rua Rigoleto Andreoli, Localiza-se no Centro do

Município e Comarca de Marmeleiro Estado de Paraná.

3.2 Condições e lnfraestrutura Urbana

O imóvel é dotado das seguintes serviços ptiblico:

BÉG CORREîOR DE IMÓVE 
'4cRECt F28971 - CNA| 020503
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Via urbana

Terreno de esquina

Rua asfaltada

Rede de água tratada

Rede de esgoto

Rede de energia elétrica de Alta e Baixa tensão;

Rede e facilidade de telefônicas;

lluminação priblica;

Coleta de lixo;

Entrega postal

3.3 DESCRTçÃO OO rMÓVEr AVAUANDO

lmóvel02 pisos com 160,00 M2 de área averbada e toda reformada e adaptada para

cadeirante.

. Segundo piso; com 80,00m2 em bom estado de conservação com 05 peças,01

banheiro social, adaptado para cadeirantes. Aberturas de Janelas de ferro, e porta principal em

Alumínio com vidros transparente, Piso laminado, Forro Lage.

* Primeiro piso; com 80,00m2 em bom estado de conservação, com 04 peças,02

banheiros, sendo um banheiro social. Aberturas de janelas de ferro, com vidros ondulados,
piso laminado. Com acesso ao segundo piso escada metál¡ca com corrimão. N"441.

Energia 110 Volts

a

a

a

a

a

a

Estrutura ampliada e regularizada no primeiro piso com 72,00 m2, tendo 02 Banheiros

adaptados para cadeirantes, P¡so porcelanato, Cobertura em aluzinco e manta, portäo
metálica.

. Estacionamento com pedras brita, lote todo murado com portão eletrônico de

estrutura de ferro

¡ REFERÊNCh: (100 metros da Avenida Macali, próximo a lgreja Matriz, Prefeitura,
Farmácia, Supermercado).

4. Perspectivas de Mercado:

As condiçöes atuais de mercado imobiliário no município são de estabilidade, havendo

equilíbrio entre oferta e procura, sendo a perspectiva de comercializaçâo de médio pra

ÍJEG CORRËìOR DE IMÓVEß -4,çRËcr F28e71- cNAt020503 ã[

11



5. VATOR DE MERCADO DO ¡MóVEL

Para determinar o valor locativo devemos empregar o Método Comparativo Direto de

Dados de Mercado, conforme determina a NBR L4.653-2- item 11.4

Pesquisando entre ofertas à venda e negócios recentemente realizados nas imediações, para

imóveis em condições que possibilitam comparação com o imóvel avaliado, encontramos os

seguintes elementos de amostra:

Descrição: salas comercias no centro de Marmeleiro - PR.

1- Sala comercial, Edifício Mudrek Avenida Macali, Centro,l14 com72,gO m2, Valor de

locaçäo RS 1.600,00 (Claudio).

2- Sala comercial, Rua Laurindo Crestani, Centro, com 50,00 m2 Valor de locação RS

1.000,00 (Gr¡tti)

3- Sala comercial Edifício Mudrek, Avenida Macali, Centro, segundo piso, com 72,0O m2,

Valor de locação RS 1.230,00 (Claudio).

4- Sala comercial Rua lnácio Felipe, Centro com 70,00 m2, Valor de locação RS 1.200,00
(Sonival Oliveira)

5- Sala comercial Rua Romário Rodrigues de Lima, Centro, com 50,00 m2, Valor de

locação RS1.200,00 (Jocelaine Bernardi).

6- Sala comercial Rua lnácio Felipe, Centro, com 80,00 m2, Valor de locação RS1.500,00
(lrineu Filtrin).

Assim, os valores unitários da amostra são:

Valores Un¡tários

1 Rs 1.600,00/ 72,OOm2 = R$ 12,84/m2

2 R$1.000,00/ 50,00m2 = RS20,00/m2

3 Rs L.zsO,OO/72,OOm2 = RS 17,00/m2

4 Rs 1.200,00/ 50,00m2 = Rs 24,00/m2

5 RS 1.ZA0,00/50,00m2 = RS 24,00/m2

6 Rs 1.500,00/ 80,00m2 = R$ 19,75m2

1- (RS12,84/m2)+ 2- (RS2Q00/mt)+ 3- (R$17,00/mrl + 4- (RS24,00/m') + 5-
(Rs24,00/m,) + 6-(Rs18,751 m¿l = Rsl16,59/m2

/6

åf,".iPåiiii,ïïf,î'J; á

12



D

Sendo soma total de RS116,59/ m2, dividido 06 = RS19,43/m2

Média dos Valor Homogeneizados: 2,3,6 foram usados por serem na mesma referência.

2- R$20,00/m2 + 3- RS 17,00/m2 + 6- R$ !8,75m2 = R$55,00/m2

l3

soma total = Rs55,00/m2, dividido por 03 = R$18,33/m2

Rs18,3/m2 X 160,00 m2= RSz.932,80

Considerando a área ampliada por ser sem repartição, (área aberta), podemos considerar um

valor estimado de RS500,00 (Quinhentos reais), sobre a locação.

A norma permite o arredondamento do valor encontrado até L%, portanto podemos dizer que

em números redondo, o valor do imóvel é de RS 3.432,00 (Três mil quatrocentos e trinta e dois

milreais).

Em alguns casos o corretor avaliador pode ainda estabelecer um intervalo de confiança de até

LOÿo em relação ao valor encontrado, sendo que este porcentual deverá ser o mesmo para o

limite inferior e superior. Este intervalo embora redução a precisão da avaliação, aumenta a

certeza de que o valor de mercado encontrado para o imóvel avaliado está dentro do intervalo

estabelecido.

Neste caso aplicamos o lntervalo adotado de - 05 % e + 05 % do valor R$3.432,00

Limite Superior + Q5 ÿo= RS 3.603,00

Limite lnferior-05% = RS 3.260,00

Lo*calização privilegiado do imóvel avaliando, considerando a infraestrutura em ótimo estado

de conservação.

Este é o Parecer.

VALOR MÉD|O DO tMÓVEt AVALTADO: Rs 3.432,00

(Três mil e guatrocentos e trinta e dois mil reais)

Marmeleiro-PR,05 de Julho de 2023

%¿,1 Ve, ,.
Éosorrr LUrs PADTLHA

Corretor de lmóveis - CRECI n' F 28 971 J 6133

CNAI:020 503

ii?å"åi$i
:il$?.å3'
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MARMELEIRO

PARAN,4..

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46)3525 11tB / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtirnoveisT 7 @gnail. com
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1. TNTRODITÇAO

Visa o presente Laudo, atendendo à solicitação da Prefeitura Municipal de Marmeleiro

- Paranâ. Representado pelo Prefeito SR. Paulo Jair Pilati, CPF 524.704.239-53. Paru

determinar o valor locativo mensal do imóvel objeto deste Laudo.

Este Laudo de avaliação atende a todos os requisitos da Lei no. 6.530/78' que

regulamenta a profissão de Conetor de Imóveis, e a Resolução n" 1.06612.007 tlo COFECI -
Conselho Federal dos Corretores de Imóveis. A avaliação obedece aos critérios

mercadológicos da Norma Brasileira da ABNT - NBR 14.653 - 2 - Avaliação de Imóveis

Urbanos.

O Laudo obedece aos critérios de ética e regulamentos do COF'ECI - CONSELIIO

FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS.

2. OBJETWO

O objetivo do laudo é a determinação técnica do valor locativo mensal mercadológico

do imóvel. VALOR LOCATIVO

3. II) oDo

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro * Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46)3525 1118 / 999t91465 / 99930 5814

E-mail : lvtimoveisT 7 @gma;.l. com

13.622 (M - Treze mil seiscentos e vinte e dois) Livro 2 - Registro de imóveis da

Comarca de Marmeleiro - Paraná.

nVfÓVBf,¡ A Sala COMERCIAL, situada na Rua Seis - com a Rua Rigoletto Andrioli.

Com área ediflrcada de dois pisos 160,00m2, sobre um terreno de 250,00m2, com 25,00m de

frente para Ruas Seis, e 10,00m com a Rua Rigoletto Andrioli frente a fundos por ambos os

lados.

NORDESTE: por linha de 25,00 metros, confronta com a Rua Seis.

SUDOESTE: por linha de 10,00 metros, confronta com a a Rua Rigoleto Andriolli.

NOROESTE: por linha de 10,00 metros, confronta com o lote n. 1-A da mesma quadra.
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4, PROPRMT DO

vaLMIR LIJLZ, ZAGO e sua esposa RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO,

brasileiros, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, Ele mecânico, portador do

RG n. 4.020.195-5 SESPÆR, CNH n. 03813226170 Detran/PR e inscrito no CPF/IVIF

554.962.709-440 ela comerciante, portadora da C.I.RG n. 5.390.061-5 SSP/PR, CNH n.

03225891374 DETRAN/PR e inscrita no CPF/MF n. 864.954.709-59 residentes e

domiciliados na Rodovia Marginal Javert Ríbeiro Lealo n. 17810 Bairro Industrial, nesta

cidade de Marmeleiro - PR

5. SITUA O LEGAL DO

Na matrícula do imóvel afializada em 06 de j ulho de 2023 não constam gravames, ações

reais pessoais ou reipersecutórias.

6. oDo

O imóvel localiza-se no Centro, a uma quadra e meia da prefeitura, e da Matriz da Igreja

Catalica, com topografîa se olharmos pela Rua Seis possui declive, olhando para Rua Rigoletto

Andrioli possui aclive. Porém está todo reformado e adequado para locação pretendida

conforme fotos. Possuindo ao redor imóveis residenciais e comerciais, a uma quadra de uma

das Avenidas da cidade (Avenida Macali). O Baino apresenta uma infraestrutura completa de

serviços de comércio, serviços, fisioterapia, colégios, dentista, transporte e conta com uma

praça com toda a infraestrutura de lazer. Próximo a Prefeitura.

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46)3525 ltlS I 999191465 I 99930 5814

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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Figura 1: mapa de localização do imóvel

Figura 2'. mapa de situação do imóvel

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46)3s2s 1118 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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Figura 4: vista frontal - rua seis - fotos antigas

5: acesso læeral - ru¿ rigÕlefiÕ andrioli - fotos antigas

Sala comercial com rampa de acesso a cadeirante, sendo uma sala de recepção na

pâÉe superÍor, um banheiro e outras 3 salas, sendo que em uma delas possui um lavatório.

Todas com pintura nova e parte elétrica nova. Possuindo um banheiro completo. Acesso

interno com escada somente para funcionários. Possuindo na parte inferior. Uma cozinha,

um banheiro e outras duas salas. Uma sala de espera para triagem com média de72 m2

(setenta e dois metros quadrados). Boa ventilação. Sendo que possuem mais dois

banheiros. Portão de elevação e estacionamento fechado.

Situado no loteamento oficial, em frente a Rua Seisn n. predial 657 - sendo de

25,00m e o acesso secundário Rua Rigoletto Andri olí - 441- com a medida de 10000 metros

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615
Fones: (46)3525 lll9 I 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail com
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- bairro Centro. Porta de acesso principal, ESPAÇO DESTINADO AOS PAC$NTES

GúBLIco at,vo), DEpósITos, ADMINISTRAÇÃo, BANHEIRoS, copAs
COZINHAS. Possui tão somente dois pavimentos. Ambos com acesso para pacientes.

Piso cerâmican esquadrias de ferroo cobertura de fibrocimento no imóvel que da

acesso pela Rua Seis - forro de laje, paredes de alvenaría, possui iluminação pública, rede

pública de água e esgoto, limpeza pública, instalação elétrica embutidao instalação

sanirária complera. SISTEMAS DE REDE ELIíTRICA (BIFÁSrCO - TRrrÁSrCO)

Observações a serem feitaso ampliação regularizada, e se possui alvará e habite-se.

Possui um pequeno estacionamento pelo acesso da Rua Rigoletto Andrioli 441 -
tanto para carrosn ambulância e pessoal.

Fþra 6: garagem

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.61
Fones: (46)3525 1118 / 99919146s I 99930 5814

E-mail : lvtimoveisTT @gmail. com
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Figura 7: vista lateral * garagem

Figura 8: vista lateral

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46)3525 1118 / 999191465 I 99930 s8l4

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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Figura 9: vista frontal - rua seis

Figura 10: acesso lateral - rua rigoletto andrioli

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46)3525 1118 / 999191465 I 99930 5814

E-mail : lvtimoveisTT @gmail. com
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Figura 1l: localização Central - Rigoletto Andrioli com Rua 06

Figura 12: sala de triagem - acesso rigoleto andrioli

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.ó15-000
Fones: (46) 3525 I I 18 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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Figura 13: ventilação

Figura 14:2banheiros de igual perfìl sala de triagem

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46) 3525 1118 / 999191465 I 99930 5814

E-mail : lvtimovei s77 @gmail. com
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Figura 15: cozinha

Figura 16: piso superior

Figura 17

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 0l - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46) 3525 I 1 18 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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Figura 18: banheiro piso superior

Figura 19: sala piso superior

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Cenüo - Marmeleiro - PR. CEP: 85.61
Fones: (46)3525 1118 / 999191465 / 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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7. VISÏORIA DO

A vistoria do imóvel foi realizada no dia 04 de julho de2023 - período da manhã, e foi

acompanhada pelo SR. Paulo Jair Pilati, Corretor Edson Padilha.

8. ASPECTOS DO NO CONTEXTO URBANO

2.1 CONTEXTCI REGIONAL O município de Marmeleiro está localizado na porção

sudoeste do estado do Paraná, na Região Geográfica Intennediáriâ de Câscåvel, què agregå

l0Omuniclpios, e Região Geográfica Imediatal de Francisco Beltrão, que reúne 21 municípios,

conforme figura a seguir. Seu território abrange uma area de 388,864 km2 e a sede do município

dista 479,7 km da capital Curitiba, a uma altitude de 660 metros acima do nível do mar

(rPARDES,2017).

FIGURA 21: LOCALTZAÇAO DE MARMELEIRO EM RELAç,AO À REGIÃ,O

GEOGRÁFICA INTERMEDNNN DE CASCAVEL E REGIÃO GEOGRÁFICA

IMEDIATA DE FRANCISCO BELTRÄO

LOCALTZAÇÂO DE MARMELETRO EM RDLAÇÃO À nnCrAO GEOGRÁFrCA
INTERMEDIÁRIA DE CASCAVEL E REGIÃO GEOGRÁFICA IMEDIATA DE

FRANCISCO BELTN¿O

Figura 21: Fonte: Elaborado por 2019

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.61
Fones: (46) 352.5 l l lS / 99919146s I 99930 5814.

E-mail : lvtimovei s77 @gmail. com
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Marmeleiro faz divisa com os seguintes municípios: ao norte com Francisco Belträo, âo

leste com, Renascença, a oeste com Flor da Serra do Sul e ao sul com Campo Erê, este último
pertencente ao estado de Santa Calarina, conforme demonstra-se na figura a seguir:

LOC^LLZAÇÃO DE MARMDLETRO EM RALAçÃO AOS MUNrCÍPIOS

VIZINHOS

tuoçfl¡ña

Figura 22: Fonte: Elaborado por ECOTÉCNI CL 2019

O município de Marmeleiro faz parte da Associação dos Municípios do Sudoeste do

Parunâ(AMSOP), entidade de carater civil sem fins lucrativos, fundada em 1968 cujo objetivo

é a integração econômica e social de seus 42 municípios: Ampére, Barracão, Bela Vista da

Caroba, Boa F.sperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema,

Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do lguaçu,

Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório Serpa,

Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do

Sudoeste, Nova Prata do lguaçu, Palmas, Pato Branco, Perola do Oeste, Pinhal do São Bento,

Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do

Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, Säo Jorge d'Oeste, Saudade do lguaçu, Sulina,

Verê e Vitorino. Com relação aos acessos, o município de Marmeleiro é cortado por vias de

grande importância regional, as quais permitem várias conexões e acessos por meio de um

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro * Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46)3525 1118 / 999191465 | 99930 5814

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail com
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entroncamento rodoviário que the dá a alcunha de'?assarela do Sudoeste", conforme destacado

no próprio site oficial do município. Nesse aspecto, a localização geográfica do município é

privilegiada, pois situa-se no entroncamento viário entre aPR-180 e a BR-280, servindo acesso

para regiões do Paraná, Santa Catarina e Argentina.

PRINCIPAIS ACESSOS RODOVIARIOS DE MARMELEIRO E REGIÃO

,¡,
f.lovô
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Figura 23: Fonte: DER, 2010.

2.2 CAIL{CTERÍSTICAS GERAIS DO MLINICÍPIO:

Segundo o site oficial da Prefeitura Municipal, a economia do município é estritamente

voltada parc a agricultura e a pecuária e mesmo as indústrias e empresas são direcionadas, em

sua maioriq ao agronegécio. No entanto, no que diz respeito ao emprego, o setor terciário

(comércio e serviços) também possui relevante participação no montante de população

ocupada, atingindo 38,3o/o de seu total, contra 40,9o/o do setor primário (agricultura) e 20,7Yo

do setor secundário (indústrias) (IBGE, 2010 apud IPARDES, 2017). Os principais produtos

industriais são integrados aos setores de: alumínio, metalurgia, confecção vestuário,

automotivo, plástico, madeireira e fabricação moveleira. No comércio os principais geradores

de emprego são o varejo e os transportes, envolvendo atividades de: compra e venda de

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46) 3s2s 1,118 I 999191,46s I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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veículos, postos de combustíveis, ofîcinas mecânicas, assistência técnica especializada e

representação comercial. (MARMELEIRO, 2019)

Do ponto de vista geográfico, o Sudoeste Paranaense caractenza-se de uma região com

solo fértil, alto potencial hidráulico, localizada numa região de fronteiras e que apresenta

diversas belezas naturais. Sua ocupação e desenvolvimento econômico baseiam-se na

agricultura e potencial elétrico, apresentando índices socioeconômicos em média maiores.

O mercado imobiliário brasileiro de 2008 a 2012 apresentou um desenvolvimento

expressivo em virtude de um conjunto de fatores tais como:

- Incentivos governamentais como juros subsidiados e taxas de juros atrativas.

- Financiamentos com prazos de até 35 anos.

- Captação de recursos pelas construtoras do eixos estaduais e fusões com as

construtoras e incorporadoras locais para a construções de diversos empreendimentos

imobiliários.

- Projetos de baixa renda como Minha Casa Minha Vida, tem suas altas e baixas,

renovando-se conforme converge o mercado imobiliário.

- Existência de uma demanda reprimida de imóveis em virtude da falta de incentivos

governamentais e políticas habiøcionais e por politicas locais.

- Situação do país de crescimento, inserção social, exclusão da extrema pobreza e

aumento do poder de compra e de endividamento da população.

A valorização dos imóveis nos anos de 200812013, segundo a revista Exame, foi de 145

o/0, e representou um dos melhores investimentos em ativos neste período.

A partir de 2ö14 aïët 2019 o mercado imobiliårio entrou em processo de estabiJização

dos valores dos imóveis e readequação dos produtos imobiliarios lançados. As Construtoras,

Incorporadoras em busca de resultados positivos em detrimento de volume de lançamentos. O

setor da construção civil entrou em uma crise signifîcativa que afetou todos os processos do

mercado imobiliário.

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Foties: (46)3525 1118/999191465 199930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmall com
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O Brasil, devido a sua gÍande dimensão territorial, apresenta peculiaridades em cada

uma de suas regiões, que incluem diferentes condições econômicas e características de oferta e

demanda por imóveis.

No início do ano de 2020 o planeta Terra entrou em um estado de Pandemia causada

pelo vírus COVID -19. A contaminação iniciou na China e alastrou-se para os demais países da

Ásia e posteriormente para a Europa. Em Março intensificou-se nos Estados Unidos e chegou

ao Brasil. Hoje estamos vivendo uma situação crítica de enfrentamento ao vírus que afeta

diretamente todos os setores vitais de um país.

O setor imobiliário reagiu de modo diferenciado ao enfrentamento dessa situação. O

setor construtivo, na sua maioria, continuou a rotina de edificações e incorporações çom

adoções de rnedidas preventivas de contaminação. As intermediações imobiliárias sofreram

uma redução, mas foram direcionadas de modo satisfatório para os canais de atendimento

digitais. Os novos lançamentos Imobiliários, em grande parte foram suspensos, mas projetos

específicos, pontuais, em mercados bem definidos e caracterizados, tanto do Minha Casa Minha

Vida, como Altíssimo Padrão, em algumas cidades foram mantidos e tiveram grande êxito.

Iniciamos 2A2l com a perspectiva de vacinação da população e que as condições de

convivência social e profissional se normalizem, e enquadrem-se dentro dos padrões normais

de sociabilidade.

O país apresent¿ condições econômicas favoráveis como taxa de Juros, demanda

reprimida, percentual de financiamento muito baixo em relação ao PIB, que permitem projetar

que nos próximos anos haverâvaloÅzação do mercado como umtodo. No médio e longo ptazo,

as perspectivas do mercado imobiliário são altamente positivas.

O momento atual do mercado imobiliário é favorável para quem deseja adquirir um

imóvel, pois os valores atingiram o patamar mais baixo dos últimos anos, háuma grande oferta

de negociações, facilidade de negociações, redução das taxas de juros e diminuição da inflação.

A compra de imóveis, além davalorização,häa rentabilidade que ele representa, através

de uma locação segura. O imóvel é um dos investimentos mais seguros existentes por sua

concretitude e possibilidade de retomo pela locação.

Av. Dambros e Piva, 8lCI, Sala 0l - Centro * Marmeleiro -PR. CËP: 85.615
Fones: (46) 3525 1l 18 / 999191465 I 99930 5814

E-mail : lvtimoveisTT @gmail.com
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A Evotução dos ÍNorcns DE VENDA E LOCAÇ¡.O nOS nr¿ÓVgts COMERCIAIS

dos últimos I anos em comparação com os índices do IPCA - ÍNOlCe NACIONAL DE

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO, e o IGP-M - ÍWptCg GERAL DE PREÇOS -

MERCADO

ÜLTIMOs AËSULTADOS fipe zop+
(6rrf-Ðr!¿r¡rËfitotü: 't!¿dÿ-)Éyd${Jdslorld*dcirñ¿ytisrslid*rlc¡éi'li*l -tfldFJeFl¡x?ÂP.ecÉfr{liìi},liHìlt$ÿdJdr

trr{.Â |
JtP-lÝl

IgGË .$.T3,¡{ "4,trJih
.å.Ìt¡¡.6;õËi¡Ë

Figura 24: Comportamento recente do preço de venda de imóveis residenciais (%)

"As concessões de financiamentos imobiliários com recursos das cadernetâs do Sistema

Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE) somaram R$ 11,9 bilhões em janeiro de 2023,

uma queda de 15,2o/o em relação a dezembro de2022, segundo dados daAssociação Brasileira

das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança. (Abecip) Comparado a janeiro do ano

passado, houve recuo de l8,4Vo.

De acordo com a Abecip, apesar da queda, o volume representa o terceiro maior

resultado para um mês de janeiro na série histérica.

Nos últimos 12 meses enceffados em janeiro de 2023, o volume financiado somou R$

176,5 bilhões, redução de 15% em relação ao período anterior.

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46)3525 1118 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveis7T@gmail. com
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Em termos de unidades, foram financiados em janeiro de2023, nas modalidades de

aquisição e construção, 41,3 mil imóveis. Comparado a dezembro de 2022, houve queda de

16,30/0. Em relação a janeiro do ano passado, recuo foi de 31,60/0.

Em 12 meses até janeiro de 2023, foram financiados 694,1mil imóveis com recursos da

poupança SBPE, resultado 2\,4o/o inferior ao do período anterior.

A poupança SBPE registrou, em janeiro de2023, saques líquidos de R$ 27,22 bilhões.

Na avaliação da Abecip, o primeiro mês do ano é tradicionalmente um período de saques. Em

22 anos dos últimos29,aeaptação foi negativa em janeiro."

Observando que com a mudança de governo e a instabilidade de tal, esta gtrando

insegurança para maiores investidores e empresas privados dos diversificados setores da

economia, criando assim uma cadeia de incertezas para alguns e esperança para outros que estilo

na linha de frente da economia. Fator qug faz com que a busca por imóveis locados sejam

maiores e mais valorízados no setor atual.

SITE PARA PESQUISAI

httns://finezan.zapimoveis.com.br/

O Site tem informações dos seguintes segmentos:

. RESIDENCIAL VENDA

- RESTDENCTAL LOCAÇÃ.O

- COMERCIAL VENDA

- COMERCTAL LOCAÇÃO

- VALOR Uú,nrO DO m2 VENDA e LOCAÇÃO

- TNFORMAÇOES DAS CAPITATS E PRTNCIPATS CTDADES DO BRASTL

10.1 - DETERMINAÇÄÛ Dû VALOR DË MERCATIO DO nrÓVrr,

O Perito Avaliador

deverá ser por meio

20

entende que a

¿o uÉtooo
. METODOLOGIA AVALIATÓNH:

determinação do valor de mercado do imóvel

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.ó15-000
Fones: (46)3525 lllS/999191465 199930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gnail. com
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COMPARATM DIRETO DE DADOS DE MERCÄ,DO - Norma Brasileira Avaliatória

- NBR -14.653 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas para deterninação

do valor de mercado conforme NBR -14.653.

VTÉTOUO COMPARATTVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO dANOTMAAVAIiAtériA

da ABNT - Associaçâo Brasileira de Norma Técnicas - NBR - 14.653. Determina-se o valor

de mercado do imóvel avaliando a partir de comparações com imóveis similares, semelhantes

ao imóvel avaliando.

O Método Comparativo Direto de Dados De Mercado define o valor através da

comparaçäo com dados de mercados assemelhados quanto às características intrínsecas e

extrínsecas ao imóvel avaliando. A pesquisa se concentrou em imóveis com as características

semelhantes ao imóvel avaliando.

QUADRO AMOSTRAL 1

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615
Fones: (46) 3525 I 1 18 / 999191465 I 99930 5814

E-mail : lvtimoveisTT@gmail. com

NO LOJA VALOR
ALUGUEL

R$

AREA
PRTVATIVA

m2

R$/m'z
LOCADO

FONTE

01 ADVOCACIA
EDIFICIO
CRYSTAL

Emilio Magno
Glatt - 901

1.550,00 85,52m2 R$:
l8,l2m2

PROPRMTARIA
nrÓvnr, - ¡Ór¡,

PENSO

a2 DILAMAR_
ED. CRYSTAL

- Emilio
Magno Glatt -

901

720r00 37 r44m2 R$:
19,23m2

PROPRIETARIA
nnÓvnr.

¡Ór¡, PENso

53056m2 R$:
16080m2

PROPRIETÄRIA
n¡rÓvrr,

¡Ór¡. PENSo

03r, nvronnn¡,TIC
A-ED.

CRYSTAL.
EmíIio Magno

Glatt - 901

900,00

04 ED.
DAIMOND _

Amandio
Ghelen - 50 -
Centro, Salão.

900,00
39rl5m2

R$:
20,43m2

PROPRIETARIA
IMOVEL

JOIA PENSO
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E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com

22

05 ED.
DAIMOND -

Amandio
Ghelen - 50 -

Centro.
Dentista.

1.300,00 7Lr00m2 R$
18,30m2

PROPRIETÁRIA
nnóvrr,

JÓIA PENSO

06 ADVOCACTA.
DRA.

ADRIANA
FERREIRA -
LAURINDO
CRESTANI -

251 . CENTRO

1.0ü0,00 50,t0ÿI2 R$
20r00m2

INQUTLINA

07)' LOJA DE
TECIDOS -
Esidoro Lírio
Flach * 540.

850,00 104,00m2 R$:
8,17m2

Lvtimóveis

08 Avenida
Dambros e

Piva com Rua
Nelson Sandini

1.500,00 7SrOOm2 R$
20r00m2

Vieira Imóveis

0* Scotti
Contabilidade
- Rua seis -
592 - Centro

1.300,00 189r00m2 R$r
6187m2

Inquilino

10* Salão Wilson -
Avenida
Macali

1.000,00 70r00m2 R$:
14r28m2

Inquilino

11 Livraria
Saamak-

Emilio Magno
Glatt -362

2.708,00 139,78m2 R$:
19r37m2

Inquilina

12* Rua Padre
Afonso -

Centro - n. 309

-SL1
Desocupada

1.300,00 50m2 R$:
26,40m2

Proprietário

13* Rua Padre
Afonso -

Centro - n.309
- Desocupada

1.300,00 50m2 R$
26,00m2

Proprietário

illffi ffi#HilW#Hffilil|| fliüffirffiü
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**Obs: tentativa de coleta amostra$ n.15 e n. 14 negaran-se a pr€ tar as informações solicitadas.

MA + 10% + l0 o/o = R$/m2 21107

/
. MIíDIA FINAL'

\
ñ,R$/m'z1

MA - 10%
\ - 10 o/o = R$/m2 17r24

Elinrinando a$ smostrsc fora¡ dos intervalos determinados pela tolerância de 10% de

variação (Tolerância arbitrada pelos Peritos Avaliadores conforme NBR 14.653-3)

temos a eliminação de 10 amostras (no03, n.07, n.09, n.10, n.12, n.1.3, n. 16, nr l7, n.1,8,

n.19)

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46)3525 1118 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimovei s7 7 @gmail. com

illffiffi

16,t Magda Prolo
n,449 - Sala 01

1.320,00 101,81m2 R$:
12,96u.Z

Proprietário

17r, Despachante -
,4.v. Macali n.
409 - Sala 02

1.320,00 5Ar24m2 R$¡
26,4iûm2

Proprietário

18r. Infotec
Av. Macali

n.409 - Sala 03

1.320,00 50,24m2 R$:
26,40m2

Proprietário

19* Sêdor Seguros
Av. Macali

n.409 - Sala 04

1,32O,00 49rmtuz R$:2645 Proprietário

MÉ,DIA
ARITMETICA

325,78 R$/m2
19,16

MEDA ARITMETICA = Valor Médío/mz

IWA *
N" DAS AMOSTRAS

AA *8û/m3J 25,78* R$/m, I 9, I 6
17

MA = R8/m2 19116
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QUADRO AMOSTRAL HOMOGENETZADO 2

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro * Marmeleiro - PR. CEP: 85.615
Fones: (46) 3525 I I l8 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail.com

01

ADVOCACIA
EDIflCIO
CRYSTAL

EmÍlio Magno
Glatt - 901

1.550100 85,52 18rl2
PROPRIETÁRIA
nuÓvnr, - ¡Ón

PENSO

02

DILAMAR-
ED.

CRYSTAL -
Emilio Magno

Glatt - 901

720,00 37,42 19r23

PROPRIETARIA
IMOVEL

JOIA PENSO

04

ED.
DAIMOND -

Amandio
Ghelen - 50 -
Centro. Salão

800,00 39,15 20,43

PROPRIBTARIA
rnnÓwr,

¡Ór¡, PENso

05

ED.
DAIMOND -

Amandio
Ghelen - 50 -

Centro.
Dentista.

1.300100 7tr00 18,30

PROPRIETÁRIA
nnÓvnl

¡Ór¿. PENSO

06

ADVOCACIA.
I)RA.

ADRIANA
FERRBIRA -
LAURINDO
CRESTANI -

251- CENTRO

1.000,00 50,00 20,00

INQUILINA

08

Avenida
I)ambros e

Piva com Rua
Nelson Sandini

1.500,00 75,00 20,00

Vieira Imóveis

11

Livraria
Saamek-

Emilio Magno
Glatt - 362

2.708,00 139,78 19r37

Inquilina

MEDIA
ARITMETICA

135045 R$/m'z
19,35
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Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46)3525 1118/ 999191,46s I 99930 5814.

E-mail : lvtimovei s7 7 @gmail corrr
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MA ø SAMA ÐQ R8/ m' DAs' ,A7 AMOSTRúÇ

= Valor ýIédío/m2

N'

M:4 *N/n'J Å!Æþ' R8/m2 I ÿ, 3 5
07

MA=R8/m2 19,35

R$/m'z VALOR R$

Ánnn EDIFIcADÄ ' R$ 3.096,00 '
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. VALORES DE MERCADO, SDM GRA,VAMES E NÀS CONEIÇÕES EM QI'E O
ENCONTRA NA DATA DA AVALIAÇÃO.

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 0l - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46)3525 1118/ 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com

SE

VALOR LOCATTVO MENSAL UTÉUTO ESTMADO:
R$ 3.096,00

(três mil e noventa e seis reais)
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O presente parecer de avaliação é composto de n. 35 páginas, todas de um lado só,
rubricadas pelo avaliador, que subscreve esta última.

10 de de2023.

Luana
lrecí F 24951 e CNAI A07839

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46)3525 1118 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail.com
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13. ANA,XOS

. MATRÍCULA DO NNÓVNT, AVALIADO
'BIBLIOGRAFTA
. FONTES DE PESQUISA
. DADOS DO AVALIADOR

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000.
Fones: (46)3525 l1L8 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com
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AI.{EXO 1: MATRÍCULA O IMÓVEL AVALIADO

t ìrãi,@ r R-ËõEñ¡õ'Íliî¡õvE¡çl
i \r,\Rìtr.t,t.tf,0 .|,,\R^s^ . 

I| (.i.¡rliùd qile il Sllo dc ÀurLnd(id* lôi I

| {fi¡qde 0¡ últjm! fì¡rc dcstc útrumcnlo I

I LûÐoÐ lor úáirdc MrcóÞìô I

@
L¡vro2'REGISTROGERAL

rîl ffi República Federativa do Brasil
RsglËtro dé lmóvels . Comaroa da Marmelefro. PR

Aârafia¿+&fu
qu

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46)352s 1118 I 999191465 I 99930 s814.

E-mail : lvtimoveisT 7 @gmail. com

$rucl Mrl¡ ¡lc Brlilo

13.622

[" 13.622 (M-!fràro MjtI, 8eiÊoêntor {r VJ.ntê ê Etotst

SBEã¡ÍO: ¡OEE Ìfo 1 nr!!å¡êsc¡nt€ då QUÃI)RÀ Nc 25/ orlg¿nário dê
subdvlsåo do antlgo Lotê no 1, da Ptanta ê Lôteament,o da Cldade e

FrotocoLo no 29.653 de 31 de Janeiro de 2023.

suâ cleem
com a.rcâ de !{armelelro - þR, å¡ea de 230,0ôûr (duzontoe e

met,ros quadrados), contêndo

¡ Ao NORDESÌE: por ll-nha de 25,00 metros, conf.ronta
Rua Seis, Ao SUDOESTE: por linha de 10,00 tnetros, confronta corn a

Rua Rigoleto Andr€o1Li. Ao SUDOESTE:
con o lote no 1-B da mesma quadra" Ao NOROESTEI por linha
metros, conf,rontå com o lote no 1-A da mêsrnâ guadra. ÀË

e confrontâçðes f,oram fornecidas pelo interessado de acordo
a ],si 6015173 e Código de ñormas./PR - Seçåo 4, 16.4.4 e leglslação

quaie assurnlråm os meamos lnteirå responsabll"J.dade.
CåA¡:A EI¡úOnl HUI¡¡.FR DE SOUI¡, braEl.l€i¡a. separada

Judiclalmênte, professora, portãdora da c.I.RG nq 4.26L.91L-6 ssp
lnscf,l,t.a no CÞF/MF no 654.317.409-97, f,esldèntè e i1ôinieiliàdå n¿¡

Seis, no 657, nêstå cidade de MarmeLelro - pR.

.ksqPY.p6tsI-Tgx€D,Tp3?V, O ¡ef,erddo é Ýerdade e dou fé.

ro eesè

x0,00

râs

å¡ürERION Mat nlcula 9 621 LTdo ¿vro de roReglst docerå1
1 oOflci Regíde tros de fmóv6i-s de coFrancls IEe otrã PR

31 de janelro de 2023.

por linha de 25,00 netroa,

TUNARFEN:1

: procede-se a presente averbaçåo, para conslar que
Cå¡tLâ sD¡ONE !'rrULER DE 6OUZÀ, convive em unleo

lEf¡AÌnn lGCtþ, brasiLelro, divorciado, motorlstå,
c. I. RG no a.I22,182-8 SSp,/pR, CNH

DE'I'RAN,/PR e insc.rl.to no CPF/MF n" 554.250.039-00, conforme Essri
Prlblica de Pelmut,a, Iavrada en 2O/Q3/2023, no Llv¡o ?6-É, f,Ie. 046
do TabelLonåto de Notås e protestos dê Tltutos de Marmeleiro - pR.
qmol"umenuos; 315,00 VRC, RS 71|49. FUNRE,IUS 25*¡ R$ 19,37. FUNDEP:

n$ 2,33. selo de !'lscålizaçåo: $FRf2.p5adv
8,00. O ¡eferldo é v€rdâde e dou fé. Maünelêi¡o - pR. 28

03/202

R$ 3,88. rSS

n!¡rÄo
a proprl
côm
portador

oQ2fD.l^456q,
ds 2023.

Oficlal:

n" 29.952 - Data:

no 0105491

- Fróùocolo no 29.952 - Data: 2O/03/2OA3.

tnt.es info¡maçöes: sltuado no I¡oteamento Oflclal,

&rÞIurentost 3L5,00 VRC, R$ 77,49, EUNRE.]US 25t: Rç 19,3?. EUNDSP!88, ISS: R$ 2,33.5e1o de FiscalLzação! SFRI2.pgl"4v.RNêltj*
.14569, R$ 8,00. O re,ferldo é verdâde e dou fé. l,tarnê].elro - pR, Zg de

DO U8Bn¡fC'!súÛnsr. rocede-sep pr€sent€
descriçåo ätual do 1móvel obJ eto dessa

â Ruå ðsêrL no t)redl"aJ. 657 ¡r9Þai CentEo, nestð
imóveIdocódigo B44 ?nscrfção fmoblliáf,iådê IeiroMarme PR,

oo2 0130 0102 Certi.dão väNegati de Inówel nfo¡meeon
24236/ pelaexpedlda e tu¡år d6Munic¿pal Marme].eLtoPref PR,

3,

T

lncluindo â
fcêntq com

!to,
ì\¡l\l
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Llwo 2. REOI9TRO€ERAL

r*'*ltî w República Federativa do Brasil
Reg¡rtru ds lmóvsl¡ . Comrrcr dc ftlermclelç. PR

&.iaffitbLM
w

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615
Fones: (46)3525 1118 / 99919T465 / 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisTT @gmail. com

REcISTRoDE ruóvrn
BIANCA iIIAIA DE BRJTTO

lrl¡qts tRAtx)R^
SAMAR,\ ISABDL SOARf,S MISERSKI

RËClSrnÁDORA SUltslmÎf A
.{DRIANE BALDUS DALLA YALLE

[sctfiv8ñrÊ su8sl il uTÀ
CAROLINE MARJÂ SALIN¡

ËSCRFJýF¡|TË

de lmóvels
RB S.ir, ¡."

Ced¡ficð qu! o prcrante d cópìa llc I e do inttiro tor do dært[flto
orqù¡v{do ncst. c¡riório omitida no inlcio do xpcdicnte.

Do! ft

06 dejulho de2023

, Grr^c*¿,,'o ht. f-./J,i,u
\/' BIANC^ MAIÀ DE bRITlO. RECISÎRÂDORå -

SÀ¡IARA ISABËL SO.{RES MISËRSKI ' RIO¡STRÅDOR.Â SU¡}SIITL'IA
ÐRI^NF. BAT,DUS DAi.LA VALLE. ESCRËÝENIE SUðSÎtnÍÀ

CAROI¡NE MAR¡^ SAL¡N¡ . E$CRËVE!ÝÎ¡:

C{¡d*ô foñei¡¡ þr lcñ6 do ! ¡'¡o ü. 19 C¡ Lci 601f dc 3l /l !7¡ ¡ll.tôdt Prr 6rt6& 1mØ6

' FUNARPEN
SELO DE FISCALIZAçÃO t¡o SFRI2,nSkHv,4HPor-

4Y3G2.1456q
Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br

Funre¡us - R$ E,5ó
Selo de flscallzaçåo - P"$ 800

¡ssQN - Rll l,o3
FUNDEPT R$ l'71

Eusc¡s - R:$ 2,4ó

Certldão -
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ABNT, avaliação de bens - NBR 14.653 - abril de 2001.

AYRES, Antônio. Como AvalÍar Imóveis... Sem mistérios. Ed.Imobiliária.

DANTAS, Rubens Alves; Cordeiro, Gauss Moutinho. Caderno Brasileiro de Avaliações e
Perícias. Porto Alegre,IBAPE, no 26, p49, agosto de 1991.

DANTAS, Rubens Alves, Engenharia de Avaliações - Uma introdução a Metodologia
Científïca.

HOLLAIIDA, Aurélio Buarque de, Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 2.
edição revisada e ampliada. São Paulo: Nova Fronteira. 1986. 1.838 p.

MAIA I\-ETO, Francisco. Caderno Brasileiro de Avaliações e Perícias. Porto Alegre,
IBAPE, no ll4, p 187, dezembro de 1998.

MARCELLO, João Diniz, Avaliação Mercadológica de Imóveis - WDL - Porto Alegre -
2012

MEYE& Rivadavia Maciel Correa - Avaliação de Imóveis. Lumem Juris - 2003

SALDANHA, Marcelo Soarez. Caderno Brasileiro de Avaliações e Perícias. Porto Alegre,
IBAPE, no 111, p79 e 83, setembro de 1998.

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUMCIPAL DE MARMELEIRO / PR PRODUTO
01 - MOBTLALAçÃO,2019.
httns://valorinveste.elobo.com/nrodutos/imoveis/noticia/2023/02/27lcrdito-imobilirio-
com-recurso-da-noupana-tem-queda-anual-de-184-nontos-percenfuais-em-ianeiro-diz-
abecin.ehtml

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 0l - Cenho - Marmeleiro - PR. CEP: 85.61
Fones: (46) 3525 I 1 18 / 999191465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimovei s7 7 @gmail. com
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. ZAP IMÓVEIS
WWW, ZAPIMOVEIS. COM. BR

- PREFEITIJRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO . PARANÁ
http ://www. marmcleiro. pr. eov.brl

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 0l - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615
Fones: (46) 3525 lllS I 9991,91465 I 99930 5814

E-mail : lvtimoveis 7 7 @gmail. com
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Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.61
Ëones: (46)3525 rl18 / 999191465 199930 5814

E-mail : lvtimoveisTT @gmail. com

LUANA TONDO
luana. tondo@hotmail.c o$\ / 46-3 525 1 I l8 I 46 -9 1.0447 47 I 46i -99 I 9 1 4 83

Data de nascimento: 05.02.1980
Estado Civil: Casada
Filiação: Oswaldo Tondo (in memorian)
Luciana CanettaTondo
Endereço: Avenida Dambros e Piva 810 - Centro * CEP 85615000 * Marnreleiro * PR
Telefones para contato: 46-35251118 / 46-9rc44747 I 46-99191483
E-mail: luana.tondo@hotmail. com
Formação Profissional
'Presidente do Centro Acadêmico de Direito (D.A.P.O.M) (Diretório Acadêmico Pontes de
Miranda) - UNIPAR - UMUARAMA - PR (19991200CI)
- Curso de Medicina Legal - Vox Juris - Dr. Helder José M. da Silva- 2000
- XIX - Simpósio Nacional - Direito Penal e Processo Penal - "A Reforma do Sistema
Criminal" -2001;
- V Simpósio Nacional de Direito Constitucional - Pela Academia Brasileira de Direito
Constitucional - 2003;
- Congresso de Direito Civil - Novo Código Civil (INCA - Instituto Nacional de Ciências
Jurldicas e Adrninistrativas - 2003;
- IV Fórum Social da Integração do Mercosul - Universidade Tuiuti - Paran'- 2003;
- Cursou a Escola do Ministério Público do Paraná (Fempar) - (2004)- Bacharel em Direito
pela Universidadc Tuiuti ds Paraná - 2003,
- Curso de Aperfeiçoamento em Direito do Terceiro Setor - Instituto Brasileiro de Direito
Rrymeu Felþe Bacelar -2004;
- Especialista em Direito Processual Civil Contemporânea- PUC -Parunâ (2005).
- Bacharel em direito - trabalhando em escritório de advocacia a 5 anos (2006 a2010).
- Çurso de Avaliação de Imovéis - Jorge Tarcha - Diário das Leis - 201,1.
- Curso Técnico em Transações Imobiliárias - IBREP -2011.
. Corretora de Imóveis inssriÞ no Creci 6" Região desde 2011.
- Curso de Avaliação de Imovéis - Sindimóveis - 2012.
- Curso de Avaliação de Imovéís - Unimóveis - 2013.
- Especialização em Avaliação Mercadológica - Metodologia de Elaboração de Laudos
Mercadológicos e Periciais - Homero Pampolin Junior -2015.
- Curso de Documentação Imobiliáma- Centro de Educaçõo profissional IBREP/PR -2A16;
- Curso de Administração de locação de Imóveis - Rosalvo Baneto - CuritibalPR - 2017;
- Curso de Þerito Judicial - CRËCI - PR - 2017.
- Pós-Graduação Direito e Negócios Imobiliarios Com Capacitação para o Ensino no

- Faculdade de Direito Damásio de Jesus. -2020
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- Pós-Graduando em Gestão de Negócios Imobiliários - Unica Faculdade / Instituto Prominas

- MG -2020;
- Curso Lei Geral de Proteção de Dados - (LGPD) 13.70912019 (2020).
- Curso de Lucro Imobiliário * Creci -PR -2020;
- Curso de Documentação Imobiliária - Crsci - PR - 2020;
- Curso de Perito Judicial - ED. 034 - Creci - PR - 2020;
- Curso de Perícias Judiciais -Prof. João Diniz Marcello. Maio/junho 2022.
- Curso de Avaliação de Imóveis - Creci 6 Região -Parané+. - Prof. João Diniz Marcello -
Paranâaúi112022.
- Jornada valorizar e capacitar - 30 a 31 de agosto de2022 (4 horas).
- 1 Fórum paranaense de coruetores conciliadores - Creci 6 Região -Paranâ. (30 de Setembro
de 2a23).
- cuRso E MENTORTA EM LOCAÇÃO (202tn}221207.3).
- CURSANDO PÓS - GRADUAÇÃ.O Mediação e Gestão de Conflitos - - Faculdade de
Direito Damásio de Jesus, (SP) 202212A23,
Experiência profissional
- Estagiária no Núcleo de Prática Jurídica da Universidade Tuiuti do Paraná, entre dezembro
de 2002 até fevereiro de 2004.
- Assessoria Dr. Rosseline Carneiro na llu Vara Cível do Estado do Paraná em CTBA 2004
a2005. Curitiba _ PR.
- Conciliador Auxiliar da 5u Sccretaria dos Juizados Especiais Cíveis exercendo a função
dwante o período de novembro de 2004 a novembro de 2005.
- Como corretora iniciei ¡a Imolitiária Dalla Beta Imóveis - 2012.
2013 - Abri minha própria imobiliária. Atuando como Conetora - Períta Avaliadora -
Avaliadora e Advocacia com meu Pai. Dr. Oswaldo Tondo (in memorian). Com o tempo me
apaixonei pela profissão de Corretora porém minha formação colaborou para que desta forma
conseguir trilhar me caminho na ëreade LOCAÇÃO - ADMINISTRAçAO - COMPRA E
VENDA.
- Estágio probatório Imobiliária Carneiro imóveis - Francisco Belträo.
- Escritório de Advooacia Dr. Oswaldo Tondo .

- Estagiária dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais - Umuarama e Curitiba- PR.
- Estagirâria da PGË - Setor Administrativo - Ouritiba - PR.
- Estagiária no Ministério Público do Paraná_DR. Ronaldo Baggio Curitiba- PR.
- Membra da Comissão de Conciliação de Atendimento ao Consumidor no municipio de
Franciseo Beltrão (28 de julho de 2022) * Portaria CRECIIPR 166DA22.
- Membra associada a IBRADIM - Instituto Brasileiro de Direito Imobiliário -2023.
- Membra do CONCDADË- Conselho da cidade de Marmeleiro - PR.

Av. Dambros e Piva, 810, Sala 01 - Centro - Marmeleiro - PR. CEP: 85.615-000
Fones: (46) 3525 111,8 I 9991,91.465 I 99930 5814.

E-mail : lvtimoveisTT @gmall.com
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 
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PORTARIA Nº 7.105, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 
Designa Comissão para Avaliação de Bem Imóvel para fins de Locação. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no art. 85 da Lei Orgânica Municipal e do art. 17 da Lei nº 8.666/1993,  
 
Art. 1º Designar os servidores CARLOS EDUARDO BARBSZCZ, engenheiro civil, NELSON RAMOS LEAL FILHO, 
engenheiro civil e EVANDRO MARCELO PASQUALOTO, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Avaliação do seguinte imóvel para fins de locação: 
• Imóvel, Lote nº 01 - Remanescente da Quadra nº 25, com limites e confrontações constantes na matrícula nº 13.622, no 
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, PR, com 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), 
com benfeitorias. 
 
Art. 2º A Comissão ora constituída terá prazo de 5 (cinco) dias, para apresentar o relatório de avaliação do imóvel em seu 
estado atual considerando seu estado de conservação e benfeitorias. 
 
Art. 3º O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso VI, da Lei no 2.096, de 23 de 
setembro de 2013, observadas as ressalvas do § 3º, do mesmo artigo. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, PR, 13 de julho de 2023. 
       
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 – PMM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 089/2023-LIC 

 
TIPO: Menor preço global do item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 053/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para aquisição de quatro veículos novos (zero quilômetro), sendo um para o Departamento de Urbanismo, 
dois para o Departamento de Viação e Obras e um para o Departamento de Agricultura e Abastecimento. As 
empresas habilitadas são: 
A empresa REVESUL REVENDEDORA DE VEICULOS SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
75.576.157/0001-69, vencedora no item 02 perfazendo o valor total de R$ 334.650,00 (trezentos e trinta e quatro mil e 
seiscentos e cinquenta reais). 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

Itr¿ÓVBt: Lote no 0l-Remanescente da quadra r.o 25 do Loteamento Oficial, com área de

250,00 m2 (duzentos e cinquenta metos quadrados) e edifîcação com fuea de 184,00 m2

(cento e oitenta e quatro metros quadrados).

MATRÍCULA: Regisho no Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro sob o n.o 13.622.

ENDEREÇO: Rua Seis no 657, esquina com a Rua Rigoleto Andreoli - Baino Cenúo, na

cidade de Marmeleiro-PR,

INTRODUÇA,O

Designados através da portaria 7 .105 de I 3 de julho de 2023, a comissão para

avaliação do bem imóvelé constitulda dos servidores CARLOS EDUARDO BARSZCZ,

engenheiro civil, NELSON RAMOS LEAL FILHO, fiscal de obras e EVANDRO

MARCELO PASQUALOTO, assistente administrativo, para, sob a presidência do primeiro

determinar o justo valor de locação do imóvel em questão,

METODOLOGIA

Para o objeto em pauta, foram adotados os métodos de avaliação de aluguéis pela

remuneração de capital e pesquisa de mercado"

DESCRTçÄO nO rMÓVEL

O imóvel se frata de uma edificação localizaÅana rua Seis, n.o 657, esquina com a rua

Rigoleto Andreoli, com área de 184,00 m2o construída em estrutura de concreto, com

fechamento de alvenaria" piso cerâmico, forro pvc e sem, esquadrias em madeira, alumfnio e $\
vidro temperado e cobertura metálica e fibrocimento.

68



?,.llu n toÍPø- ãø úhrualøi ro
Estado do Paroná CNPJ76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Posal24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

FiguraT: Localização do imóvel Barracão lndustrial.

AVALIAçÄ,O

Para utilização do método de remuneração de capital, calculamos o valor total do imóvel

de acordo com O Decreto Municipal 3.35212022.

at{f,xo t¡ - Df,cRtto rf. ¡,tû2, DE l5 DÊ DDZEüBRo DE 20tt

it¡¡l¡r{66 d¡i T.b.l¡¡ do 
^nc¡o 

Xll,{t¡ l,rl !" l,05l,dr 20û¡

-IABELA 
PARA COI'RA,TÇA DO ITBI . TMNOSÍO S(IBRD
TtÀ¡rslüss,l() Þri arrs lrévÃts

'\' Ílônra da !åloRç f*r 2oneån¡anro Fr Mcrñ Qüdr.do dc lcRm irDt' i Årc¡ Urbå¡a
dcrcm¡r¡rtâ 166l.ci.

ß) Pluhdc ValoEi Fr Mcùo Quir¡ådodc h.nf{i!ri* M &ca rrbnm,lflrmrim.l¡ rEst¡ Lti.

llffi¡o dr Alvrd¡¿

I
rl
\tt\

Tabela 2: Valores do metro quadrado de temenos e edificações (Decreto Municípal j,352/2022)

69



Or',{u n þløio da Cþ{ørnoloiro
Est¡do do Paraná CNPJ 76,205,665/0001.01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal Ø - Fone/Fax (4ó) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O valor obtido levando em consideração os valores contidos no Decreto Municipal

3.38212022 é o que se segue a baixo.

Medida

imóvel (m')

VaIor

por/m2

Decreto

3.3822022

(R$)

Toú¡l

(R$)

Terreno (Zona02) 250,00 306,52 76.630,00

Edificaçilo 184,00 1.265,69 232.885,12

Total 309,515,12

Para a avaliação de aluguéis, seguiu-se o item 11.4 daNBP-14653-2, onde em seu item

11,4,2 traz o método pela remuneração de capital, onde a taxa deve ser objeto de pesquisa

específica paracadacaso. Dessa forma, considerou-se a tora Selic atual de 13,7SVo ao ano para

calcular alaxa de remrureração do capital.

Cálculo dos valores:

r Remuneracão do capital: RS 309.515,L2* 0,1375 / L2= RS 3.546,52

Para a utilização do método de pesquisa de mercado foi solicitado junto a 2 (dois)

corretores de imóveis do municlpio avaliação com valor justo e compatível com a regiäo do

imóvel em questllo, sendo:

o Avaliação para o lmóvel em questão fornecido por Edson Padilha, CRECI n' F 2897L com valor

de aluguelde RS 3.432,00;

o Avaliação pâra o lmóvelem questão fornecido por Luana Tondo, CRECI n' F 20951com valor

de aluguelde R$ 3.096,00;
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Cálculo dos valores:

o Média dogvalores mensais de alueuel: R$ 6.528,00 /2= R$ 3.264,00;

Optamos pela média dos valores, estabelecendo o valor que segue:

Dest¿ forma, o valor sugerido para o aluguel é de R$ 3.405,26.

OBS. Salientamos que por se tratar de imóvel para fins de instalaçäo de órgäo público

bem como atendimento a população, deve ser observado as questões de acessibilidade do

imóvel, e em se tratando de o mesmo não atender, deve ser executado as melhorias

necessárias.

Marmeleiro, 14 de julho de2023.

Cados

Filho

Marcelo Pasqualoto

Método utilizado Vator (R$)

3.546,52Remuneragão do capital

Média valores pesquisa de mercado 3.264,00

Total 6.810,52 l2=3.405,26

Assistente Administrativo

de Obras
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cl'fu niclbio ã¿ çlr{ørnoløre
Estado doParaná CNPJ 76.205,665/0001'0[

Av. Maoali, 255 - Caixa Post¡l 24 - Fonc/Fax (46) 3525.8100 - CEP 85,615'000

Figurd 07: Vista frente pdrd Rua Seis.

lrì cì¡.iul. il.:

Figuro 02: Vista loteral.
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Estado do Parsná CNPJ 76,205,ó65/0001.01

Av. Macali, 255 - Caixa Post¡l Ø - Fonc/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85,615-000

Figura 03: l/istaf'ente paret Rua lligolelo Andreoli.

!.i:l ì

Fígura 04: l''isttt interna ¡tarle clo subsolo.
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I Cefiit¡co que o Selo de Autenticidade foi 
I

I afixado na última ûarte deste documento I

I composto por mais dà uma cópia I

@
Livro 2. REGISTRO GERAL República Federativa do Brasil

Registro dê lmóvels. Comarca de Marmelelro - PR

&ai¿a2fta¿a 4ô&täô
OFICIAL

REGISTRO DE
Bianca Maia de Britto
Regist¡adora

13.622 I

Protocolo no 29.653 de 3i- de janeiro de 2023.
IMó\TEL URBANO: LOIE N" 1 RêmaneEcente da 9UÀDRå No 25, originário da

confrontaçöes: Ao NORDESTE: por linha de 25r00 metros, confronta com
a Rua Seis, Ao SUDOESTE: por linha de L0¿00 metros, confronta com a
Rua Rigoleto Andreolli. Ào SUDOESTE: por linha de 25,00 metros,
confronta com o lote no i-e ¿. mesma quadra. Ao NOROESTE: por linha
de L0r00 metros, confronta com o lote t1o 1-A da mesma quadra. As

didas e confrontaçôes foram fornecidas pelo interessado de acordo
com a Lei 6015/73 e CódÍgo de Normas/PR - Seçåo 4, 16.4.4 e legi-s1açåo
vi-genter,as quais assumíram os mesmos inteira responsabilidade.
PROPRIETèRIA: CåRLÀ, SIMO¡IE MIIIJLER DE SOUZA, brasileira, separada
judicialmente, professora, portadora da C.I.RG no 4.26L.911--6 SSP/
e inscrj-ta no CPF/MF no 654.31"7.409-97, resídente e domiciLiada na
Rua Sei-s, n" 657 , nesta cidade de Marmel-eiro - PR.
REGISIRO AIiI8ERIOR: Matrlcula no 9162 do Livro 2 de Reglstro Geral do
1o Ofício de Regj"stro de ImóveÍs de Erancisco Feltråo - PR. Se.Io

6'J.ksqPY.p6tsl-18xeD.Tp37V. O referido é verdade e dou fé.

f ície ÎrlrtA,

COM A ÀREA DE 160 OOm

cento e sessenta metros quadrados), dentro das s

FUNARPEN: 14

Seiscentos

e
PR

RES MISTA DE

31 de janeíro de 2023.

e Vintetrícu1a ¡1o e Pois)L3.622 (M-Treze MíI,

Loteamento da Cídade
250 r 00rn2 (duzent,os

e
de

L, da Planta
com a área
contendo em

subdvisåo do anti-go Lote no
Comarca de MarmeLeÍro

sua supercínquenta metros quadrados),

ntes divisas e

MarmeleÍro -
OfÍcial ¡

- Protocolo no 29.952 Data: 20/
procede-se a presente averbação, para constar gue

CARLA SIMONE MIII¿LER DE SOUZA, convive em união estável
EBREIRA NEf,þ, brasí1eiro, divorciado, motorista,

C. f . RG rÌo 4 .I22. L82-9 SSP,/PR, CNH n
DEÎRAN/PR e inscrito no CPF/MF n" 554.250.039-00, conforme Esc¡itura
Pútbrica de Permuta, lavrada em 20lQ3/2023, no l,ívro 76-ý,t fle. 046/05j.
do Taberionato de Notas e Protestos de Titulos de MarmeleÍro - pR.

315,00 VRC, R$ 77,49. FUNREJUS 25*z R$ L9,3'1. FUNDEP:
R$ 2,33. Selo de Fiscalização: SFRI2,p5a4v.RNcHr-
8100. O referido é verdade e dou fé. l{a::neleiro - pR, 28 de

30 02 3¿

a proprie
com slåclDo

o 01054 91_6''t65portador

Oficial:

AV-01-M-
DE T'NIÃO

Smolumentos:
R$ 3,88. rSS
cQ2fD.1456q,
¡nârço de 2023.

- Protocolo no 29.952 - Data= 2O/Q3/2023.
ttRBA¡lO: procede-se à presentê averbação

a descriçåo atual do imóvel objeto dessa matrícula
intes informaçöes: sLtuado no Loteamento Ofícial,

frente com a Rua seiè, no predj-al 657, Bairro centro, nesta cidade
de Marmereiro PR, código do Ímóvel: 484 rnscrição rmobil-iária:
L0 -02.0025.0130.001, conforme certidão Negativa de rmóvel no
676/2023, expedida pela Prefeitura Municipar de Marmereito - pR, em
16/02/2023. Enolunentos: 3l-5/00 vRc, Rg 77,49. ETNREJÌ]s 258: R$ rg,3j. FuNDEp:
R$ 3,88. rss: R$ 2,33. selo de Fiscal-ização: sFRr2.p5l4v.RNcHr-
tQHfD.1456q, R$ 8,00. o referido é verdade e dou fé. Marmel-eiro - pR, 2g de

DADOS DO $ó\'EI.
Àv-02-M-
DE
para in
lncluindo. a

¡¡¡
f¡,
b,
l\¡
l\)

74



SERVIçO DE REGISTRO DE
MARMELEIRO _ PARANÁ,

Certifico que o Selo de Autenticidade foi
afixado na última parte deste documento

LivTo2.REGISTROGERAL

13.622

República Federativa do Brasil
Registro de Imóvels - Gomarca de Marmelelro . PR

g¿âredTta¿4 d.&¿do
OFICIAI

lv

*

ÍÞrço de 2023.
OfÍcial:

R-03+f-13 Protocolo n" 29.952 - Data: 20/03/2023. PEBMII|EA: por Escritura
Pública lavrada ern 20 de março de 2023, às fls. 046/05L, do Livro
76-E, do de Notas e Protesto de Titulos de !4arareleiro - PR, com

de EUNREiLIS no valor de R$ 974,89, guia n" 54940963-9 ernitida pelo
tabelionato e paga en 20/03/2023t a Srf,INDà, PEB0rl}I1qlsE/ma¡rscmw: cARIiA
SW{E !fitrjllB DE SOt ZA, brasileíra, separada consensualmente, que declara
conviver em ur¡:ião estár¡el com PIÀCIDO !4lN@L EmREIm NEX:[O, ei-a auxilair de
enfemagenr, portadora da C.I.RG no 4.261.9L1-6 SSP,/PR, CNH no 02981-045555
DETRAN,/PR e ínscrirta po CPF/MF n" 654.3L7.409-97, residente e dcnriciliada na
Rua Seis, n" 657, centro, nesta cidade de Marmeleiro - PR, o imóvel
objeto desta matric;ula pelo valor de R$ 243.'123,66 (duzentos e qrarenta e três

, setecentos e vinte e três reaís e sessenta e seis centavoÞ), para os

SCEULIZ 7;ÆÐ, brasíleiros, casados pelo regirne de comurùão pafcíal de bens, ele
necânico, portador da C.I.RG no 4.02A-195-5 SESP/PR, ffiH no 038L32261-?0
DETRAN/PR e inscrito no CPFIMF no 554.962,709-44, ela comerciante, portadora da
C.I.RG no 5.390.061--5 SSP,/PR, CNH no A322589L374 DETRAN/PR e ínscrÍta no CPF/MF
no 864.954.709-59, residentes e dcnriciliados na Rodovia Margirnl 'Javert Ribeiro
LeaI, n" 1781, Bairro fndustrial, nesta cl-dade de Marmeleiro -PR, recebendo
em troca o imóvel da matrlcula 5.5L6 do Livro 02 de Registro Geral de
Registro de Tmóveis de Marneleiro - PR, avaliado pelo Ýalor de R$ 243.723t66
(duzentos e guarenta e três rnil, sétecentos e vinte e três reaís e sessenta e
seis centavos). Foi recolhl-do IIBI no valor de R$ 4.909196 conforme
guia n" 38-2023t emitída pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro -
PR, è paga em t3/02/2O23. A presente permuta não foi intermedíada
por corretor de ímóveis. Certídão Negativa de Imóvel r¡o 676/2023,
emítída pela Prefeitura de Marmeleiro PR, em L6/02/2023. As
certidões negativas de débítos tributários forarn dispensadas conformê
autoriza a Decisäo no 7820956 - GC, datada de 22/06/2022, da SEI n"
0001585-79.202L.8.L6.6000 do Tribunal de,Iustiça do Estado do Paraná.

: na condição de convivente da segunda permutante EÍåCIDO ltNPEf.
EEBBEIRANEf,IO, brasileLro, dlvorciado, convivente ern ünião estável, motorista,
portador da C.I.Rc n" 4,!22.182-8 SSP/PR, CNH no 01-05491"6765 DETRAN/PR e inscríto
no CPF/MF n" 554.250.039-00, residente e dcnLicitiado na Rua Seis, no 657, centro'

cidade de Marmeleiro - PR Consulta å Central- Nacional de
HASH:indisponiìrilidade

e578. 72d9.59a8. 340f .7?05. 9df0. 634a. 426b.5349. 292L, com resultado
ativo. Será emitÍda DOI por esta servent,ia registral. ACNDI@S: as

constantes da Escritu¡a. ErnoLumentos: 4.312,00 \RC, R$ 1-,060,75. FUNDEP: R$

53,04. rSS:
zQDfD.l-456q,

de 2O?3
Oficial:

R$ 3L,82
R$ 8,00.

Sel-o de Físcalização: SFRT2.p5Q4v.RNcHr-
o referído é verdade e doq fé. Marmeleiro - PR, 2B de
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LIY¡o2.REGISTROGERAL República Federativa do Brasil
Reglstro de lmóvels. Gomarca de Marmelelçet. PR

8ta4c4ftht4¿6er6r**"îtî oFlqÁt

REGISTRo nn rvróvnrs

BIANCA MAIA DE BRITTO
REGISTRADORA

SAMARA ISABEL SOARES MISERSKI
REGISTRADORA SUBSTITUTA

ADRIANE BALDUS DALLA VALLE
ESCREVENTE SUBSTITUTA

CAROLINE MARIA SALINI
ESCREVENTE

Comarca de Marmeleiro -

Registro de Imóveis
Rua Seis, n.o l7l1 - Smta Rita - Mmeleiro-PR - 85615-000

Email: caÌtoriommeleiro@gmail,com

.LurnNrrc,l,çÃo
Certifico que o presente é cópia fïel e do inteiro teor do documento

arquivado neste cartório, emitida no início do expediente.
Dou fé

06 de julho de2023

. 6ruo¿,,,; In. G-úr^ ¿\./ BIANCAMAIADEBRITTO-REGISTRADORA -
SAMARA ISABEL SOARES MISERSKI. REGISTRADORA SUBSTITUTA

ADR¡ANE BALDUS DALLA VALLE - ESCREVENTE SUBSTITUTA
CAROLINE MARIA SALIM - ESCREVENTE

Certidâo fomecida nos temos do $1o do art. 19 da Lei 6015 de 31 ll2l73 alteßdapl
l ei 6216 de3OlO6176

Certidão - R$ 34,24
Funrejus - R$ 8,56

Selo de fiscalização - R$ 8,00
rssQN - R$ 1,03

FUNDEP: Rl$ 1,71
Buscas - Rl$ 2,46
Total - R$ 56.00

s E Lo D E FI s cA'-t to?TäonËt5l*r 2. n 5 k H v. 4 H po r-
4Y3GZ.L456q

Consulte esse selo em http://selo.funarpen.com.br
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 554.962.709-44

Nome: VALMIR LUIZ ZAGO

Data de Nascimento: 31/03/1967

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 11:59:47 do dia 15/07/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C608.20B1.3D4F.2193

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEL (Juizado Especial Clvel, Cível,
Acidentes de Trabalho e Competência Delegada), FAZENDA PÚBLICA (Fazenda Pública, Juizado Especial da
Fazenda Pública), CRIMINAL (Criminal, Juizado EspecialCriminal e Plenário do Tribunaldo Júri), SEOUÈSTRO
E ARRESTO CRIMINAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTIDÃO DE DTSTR|BU|çÃO - F|NS GERATS - CIVETS e CRTMTNA|S - NEGATTVA
BUSCA NÃO CONTEMPLA EXECUÇÕES DE PENA DO SISTEMA SEEU

VALMIR LUIZZAGO
CPF: 554.962.709-44

RG:40201955

FILIAÇÃO: LORENA CARME MORAS ZAGO / DORVIJOSE ZAGO

Orientações:

Esta certidão NAO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos nâo qualificados, nos termos do art. Bo, $2o da
Resolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.
Advertência: A busca não contempla Execuções de Pena do Sistema Eletrônico de Execução Unificada - SEEU

MARMELEIRO, 17 de julho de 2023

Milena Beier
Distribuidor
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-CSDLBJDCQJJGQE-9 14/07/2023 17:28:39

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 3256/2023

Contribuinte
Nome/Razão: 28797 - VALMIR LUIZ ZAGO
CNPJ/CPF: 554.962.709-44
Endereço: Rodovia MARGINAL JAVERT RIBEIRO LEAL, 1781
Complemento:  
Bairro: INDUSTRIAL Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

14/07/2023 12/09/2023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de VALMIR
LUIZ ZAGO até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Marmeleiro - PR, 14 de julho de 2023

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031065553-77

Certidão fornecida para o CPF/MF: 554.962.709-44
Nome: VALMIR LUIZ ZAGO
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/11/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/07/2023 17:29:53)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VALMIR LUIZ ZAGO
CPF: 554.962.709-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:53:03 do dia 27/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2023.
Código de controle da certidão: B9E6.5767.2818.7EA2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VALMIR LUIZ ZAGO
CPF: 554.962.709-44
Certidão nº: 34922638/2023
Expedição: 14/07/2023, às 17:35:20
Validade: 10/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VALMIR LUIZ ZAGO, inscrito(a) no CPF sob o nº
554.962.709-44, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 864.954.709-59

Nome: RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO

Data de Nascimento: 09/06/1971

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/01/1991

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 12:01:27 do dia 15/07/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8A11.8C65.70B7.D262

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de MARMELEIRO

CERTTDÃO DE D|STRTBUTçAO - F|NS GERATS - CíVE|S e CRIMTNATS - POSTTTVA
BUSCA NÃO CONTEMPLA EXECUÇÕES DE PENA DO SISTEMA SEEU

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEL (Juizado Especial Cível, Cível,
Acidentes de Trabalho e Competência Delegada), FAZENDA PÚBLICA (Fazenda Pública, Juizado Especial da
Fazenda Pública), CRIMINAL (Criminal, Juizado EspecialCriminale Plenário do Tribunaldo Júri), SEQUESTRO
E ARRESTO CRIMINAL desta Secretaria, verifiquei CONSTAR o(s) seguinte(s) registro(s) em andamento
contra:

Rita Albina Schultz Zago

CPF: 864.954.709-59

RG: 53900615

FILIAÇÃO: Albina Cousseau Schultz / Estanislau Schultz

ul
-o
E¡ao
c{

-
-o

Øo.
Ê
E
(¡)

o
¡(UÞ
o)o
(5
Ø
o)
o)

=(g

o
ci
mo
T
LU
@c
@o
q
oo
o
É.
È
f
t--

oìo
op
o

o
.91E
'o(J

No. único:
Serventia:

Valor da Causa:

Classe Processual:

NOME

0002183-40.2015.8.16.0181 Data Distribuição:
Vara de Família e Sucessões de Marmeleiro

1.000,00

39 - lnventário

CPFiCNPJ TIPO

17t08t2015

DATA BAIXA

Rita Albina Schultz Zago 86495470959 ïerceiro
L--

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformatizado referente à comarca de MARMELEIRO
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituiçäo pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidäo em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8.", $2" da
Resolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiçäo, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|O INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.
Advertência: A busca não contempla Execuções de Pena do Sistema Eletrônico de Execução Unificada - SEEU

MARMELEIRO, 17 de julho de 2023

Milena Beier
Distribuidor

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:1710712023 13:55 Página 1 de 1
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-QPELYZEPJAFGNS-6 14/07/2023 17:29:08

ESTADO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
C.N.P.J: 76.205.665/0001-01

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 3257/2023

Contribuinte
Nome/Razão: 44830 - RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO
CNPJ/CPF: 864.954.709-59
Endereço: Rodovia MARGINAL JAVERT RIBEIRO LEAL, 1781
Complemento:  
Bairro: INDUSTRIAL Cidade: Marmeleiro - PR

Finalidade
SITUAÇÃO FISCAL

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

14/07/2023 12/09/2023

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de RITA
ALBINA  SCHULTZ  ZAGO  até  a  presente  data  não  existem,  em  aberto,  débitos  de  tributos
municipais.

Marmeleiro - PR, 14 de julho de 2023

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031065556-29

Certidão fornecida para o CPF/MF: 864.954.709-59
Nome: RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/11/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (14/07/2023 17:30:16)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO
CPF: 864.954.709-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:33 do dia 27/02/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2023.
Código de controle da certidão: 5817.DDC1.8D8B.7C94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO
CPF: 864.954.709-59
Certidão nº: 34922767/2023
Expedição: 14/07/2023, às 17:36:06
Validade: 10/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO, inscrito(a) no CPF sob o
nº 864.954.709-59, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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I

Responsável pelã llumlnâção Públlæ: Munlclplo 4635258100

classlñ€çåo:
83 Comercial, Seruicos, Outras At¡v¡dâdes / Seru de I

Tipo de Fom*lmento:
Tr¡fasico /1254

Leitura anterior

19t0512023
Leitura atual

20t0612023
N0 de dias

32
Próxíma Leitura

2010712023

Nome: VALMIR LUIZ ZAGO

Endereço: Rod Pr 280, 1781 - Marginal -
Alvorada
CEP: 8561 5-000
Cidade: Marmeleiro - Estado: PR
CPF: 554.962.70944

TOTAL

l(Ms
larif¡

unit IRS)

Pß(ounlt(Il5)
Valor(RS)

Pt5/
Unld. Quànt.Itens de fatura

9,52

11,42

-8,43

-10,13

2,38

52,10

62,54

46,18

0,00

68,46

0,258940

0,310800

0,250940

0,310800

kwh

kwh

kwh

UN

880

880

-780

.780

1

0,328955

0,394841

0,328949

0,323782

40,000000

289,44

s47,46

-256,5B

.252,65

40,00

r67,8r

ENERGIA ELET CONSUIVO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

ENERGIA INJËÍADA TF 06/2023

ENERGIA INJETADA fUSD 06/2023

COÑT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO

10%
3,29%
0,72%

68,46
1,95
0,43

JUN23

¡¡4t23

ABR23

MAR23

FEV23

JAN23

oEz22

NOV22

ouT22

sEf22
AGO22

¿UL22

CONSUMO FATURADO NO ÔIAS FAT

30

29

32

29

30

30

30

880

720

800

720

960

800

t)40

800

880

880

960

960

t0nf
l'{.dldqr

80
80

Coilumo

kwh

880
1200

6lrnd.b

S0NSUMO kwh
3ERAC kwh

Poilor
hor¡rlol

TP
TP

L!lt!rt

^nlerlôr
120
147

La[0r¡

^1u¡l
131

202

Xdidd

0041550148
004 1550,l48

06t2023 1510712023

Reseruado ao Fisco

tpenloooFrscAL, 
2'lto6t2o2g

91 F3.1 CF3.7858.2C84.DE8E.843E.5D0C.808C

Un¡dade consumido¡a cadaslrada como Mlcro/Minlcqradora - RsN Ans€l 482/12

En€rg¡a lnjotada no mês, na RD Copol, pêla M¡ni/M¡croc€fação.Geral: '1200 kwh.

Demongtrâl¡vo d€ saldos dgsta un¡dad€ consumidora. em kwh - REN 48212012. Saldg Mês no (TP) Todos os Periodos

180, Saldo Acumulado no (TP) Todos os Per¡odos l',lo24, galdo a Expl.ar Próxlmo Mês no (TP) Todos os Perlodos 0.

Obs,r o saldo do @da benellclária s€rá aprsssntado êm suas respect¡vas faluras.

INCLUSO NA FATURA PIS R$0,43 E COFINS R$1,95 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.

FATURA DO MES 05/2023 ARRECAOADA POR DEBITO AUTOI\'IATICO

A qualquêr lempo podô s6r6olicltado o canc€lamento de valoles não rêlaclonados å prêstação do sêN¡ço dê

ên€rg¡a elélrl€, como convénlos e doaçõês.

R$167,81

' Nùmero da fatura: FAT-01-20234696354478-0

836300000012 678101110008 001010202347 696354478005

NÃo RECEBER. DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 748 - AGÊNCIA - O74O

36012153

NÕfa Ftscal No.45344228 . SÉR|E 3 r DATA DE EMISSÃO: 21106/2023

Conôulte Chavo do Acosso om:
httpsr//nl3o,fazenda.pr.gov.br/nf 3o/NF3eConsulla?wsdl
Chave de Acesso
4123 060¿ 3688 9800 0106 6600 3045 3442 2810 6354 4787
Protocolo do Autorlzaçåo: 1412300030024703 - 2110612023 à6

15t0712023 R$167,8106t2023

fributo 8¡cd¡6bb$5) Álfq,ft (9ö) v¡h (RS)

102s43178

DANF3AlB (V1.00)
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 17 de julho de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Departamento de Finanças 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão Permanente de Licitação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelo Diretor do Departamento de Saúde, para a locação do imóvel a ser utilizado pelo Centro de 

Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, construído sobre o Lote nº 01-

Remanescente, da Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 13.622, localizado na Rua 

Seis, nº 657, centro, com a área do terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação 

em alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados), o presente 

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 18 de julho de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 17 de julho de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE LOCAÇÃO 

 

Número do processo/Ano: 117/2023 

Data do Processo: 17/07/2023 

Modalidade: Dispensa por Justificativa nº 016/2023 

Objeto do processo: Locação do imóvel a ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial 

tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, construído sobre o Lote nº 

01-Remanescente, da Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob 

o n° 13.622, localizado na Rua Seis, nº 657, centro, com a área do 

terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação 

em alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro 

metros quadrados). 

Valor Máximo: R$ 36.000,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

326 
08.02 

10.302 0017 2.067 3.3.90.36.15.00.00 303 5.200,00 

275 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.15.00.00 0 53.658,28 

Obs.: Saldo orçamentário em: 18/07/2023. 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

Marmeleiro, 18 de julho de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 17 de julho de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da locação do imóvel a ser 

utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, construído 

sobre o Lote nº 01-Remanescente, da Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 13.622, 

localizado na Rua Seis, nº 657, centro, com a área do terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), edificação em alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros 

quadrados), conforme requerimento constante nos autos, sendo que o pagamento será efetuado através da 

Dotação Orçamentária indicada pelo setor de Contabilidade. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL Nº ***/2023 

Vinculado à Dispensa por Justificativa nº 016/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado LOCATÁRIO; e o Sr. VALMIR LUIZ ZAGO, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.020.195-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 554.962.709-44, residente e domiciliada na 

Rodovia Marginal Javert Ribeiro Leal, n° 1781, Bairro Industrial, Cidade de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, CEP: 85615-000, Telefone (46) ****-**** e a Sra. RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO, 

portadora da cédula de identidade civil (RG) nº 5.390.061-5 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob o nº 

864.954.709-59, residente e domiciliada na Rodovia Marginal Javert Ribeiro Leal, n° 1781, Bairro 

Industrial, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP: 85615-000, Telefone (46) ****-****, de ora 

em diante denominados LOCADORES,  estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666/93 e 

subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas Dispensa de Licitação nº 016/2023, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos da proposta apresentada na Dispensa por Justificativa nº 

016/2023, baseada no inciso X, art. 24 da Lei nº 8.666/93 e ao disposto na Lei nº 8.245/1991. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O contrato tem por objeto a locação do imóvel a ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial 

tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, construído sobre o Lote nº 01-Remanescente, da 

Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 13.622, localizado na Rua Seis, nº 657, 

centro, com a área do terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação em 

alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O LOCATÁRIO, a título de aluguel, pagará à LOCADORA, mensalmente, o valor de R$ 3.000,00 (três 

mil reais), com valor contratual total, para o período de 12 (doze) meses, de R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais). 
 

Parágrafo Único 

Decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, os valores poderão ser reajustados pelo índice 

acumulado do IGP-M ou outro índice que o substitua à época da atualização, após requerimento formal da 

LOCADORA ou LOCATÀRIA. O reajuste terá como base a data da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a locação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

326 
08.02 

10.302 0017 2.067 3.3.90.36.15.00.00 303 

275 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.15.00.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O Município de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria municipal ou através 

depósito bancário, até o décimo quinto dia do mês subsequente a utilização do imóvel, valendo o 

comprovante do depósito eletrônico como recibo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente instrumento, ou 

seja, até *** de *** de 20**, podendo ser prorrogado de acordo com as necessidades da Administração, e 

desde que atendidas as disposições do artigo 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

§ 1° Caso a LOCADORA não se interesse pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua intenção, 

por escrito, ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de noventa 90 (noventa) dias antes do término 

da vigência contratual. 

 

§ 2° Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o 

acordo de prorrogação, nos prazos fixados no caput desta cláusula. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

A Locadora fica obrigada a: 

 

 a) Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega 

com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos anteriores 

à locação; 

 

 b) Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como a 

garantir-lhe, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico; 

 

 c) Pagar despesas extraordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel; 

 

 d) Autorizar quando necessário, ao LOCATÁRIO, a realização de modificações que se fizerem 

necessárias ao imóvel, sendo que no final do contrato as mesmas poderão ser removidas, desde que não 

importem em modificação da estrutura originária e não impliquem em impossibilidade ou limitação de 

uso do bem locado; 

 

 e) Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às necessidades de ambientes e áreas do imóvel, a 

fim de proporcionar o funcionamento adequado do Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I. 

 

 f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação exigidas; 

 

§ 1° No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 

pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 

terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou 

extrajudicial. 

 

§ 2° O presente contrato obriga não só as partes contratantes, bem como os sucessores da LOCADORA, 

enquanto perdurar a locação, assim como também, em caso de alienação do imóvel por parte da 

LOCADORA, o novo proprietário obriga-se ao fiel cumprimento do presente instrumento contratual, em 

todas as suas condições e cláusulas, no prazo estabelecido para vigência do presente instrumento 

contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

O Município fica obrigado a: 

 

a) Pagar, pontualmente: o aluguel, e as despesas ordinárias de consumo de luz, água e esgoto; 

 

b) Levar ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 

reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros; 

 

c) Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes; 
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d) Cientificar a LOCADORA da cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como de 

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO; 

 

e) Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245 de 18/10/91; 

 

f)      Zelar pelo imóvel ora locado, mantendo-o em boas condições de higiene e limpeza, com os 

aparelhos sanitários, iluminação, fechaduras, torneiras, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento; 

 

g) Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações 

decorrentes do seu uso normal; 

 

h)    Efetuar o pagamento do IPTU e taxas correlatas. 

 

Parágrafo Único 

É expressamente vedado ao LOCATÁRIO a sublocação, cessão ou transferência do imóvel locado, a 

título gratuito ou oneroso, para outra pessoa, sem prévia e expressa aquiescência da LOCADORA. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O Diretor do Departamento de Saúde será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato de Locação de bem imóvel que 

será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 

circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções 

Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 Este contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei 8.666/93, bem como outra situação de relevante interesse público e de amplo conhecimento, 

hipótese em que a LOCADORA não receberá qualquer indenização suplementar; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação; 

 

c) Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245/91. 

 

10.2 A LOCADORA poderá requerer a rescisão do contrato quando o LOCATÁRIO: 

 

a) Atrasar, por mais de 30 (trinta) dias contados do final do prazo previstos na Cláusula Quinta, o 

pagamento dos aluguéis conforme pactuado; 

 

b) Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as 

ressalvas feitas no resguardo do interesse público. 

 

§ 1° Na hipótese de rescisão pelo LOCATÁRIO por descumprimento de qualquer das obrigações 

contratuais da LOCADORA, os valores devidos a esta até a rescisão permanecerão retidos pelo mesmo, a 

fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) 

motivador do rompimento contratual. 

 

§ 2° No caso de rescisão com iniciativa por parte da LOCADORA, deverá esta notificar ao Município, 

por escrito, num prazo não inferior a 90 (noventa) dias. Este prazo poderá ser reduzido caso haja 

concordância da Administração Municipal. 
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§ 3° A LOCADORA reconhece desde já os direitos do LOCATÁRIO em caso de rescisão administrativa 

prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos, especialmente no artigo 77, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 

dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições da Lei 8.245/91. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO será feita 

através de protocolo ou outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da locadora, que fica obrigada a manter um representante com plenos poderes 

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

LOCATÁRIO 

 

 

***** 

LOCADORES
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Marmeleiro, 19 de julho de 2023.

Processo Administrativo n.º 117/2023
Dispensa de Licitação n.º 016/2023

Parecer Jurídico n.º 256/2023 - PG

I – Relatório

Trata-se de análise acerca da Dispensa de Licitação n.º 017/2023, cujo objeto é a 

locação de imóvel para instalações do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I.

A justificativa para contratação do novo espaço considera a rescisão do atual espaço 

locado, sendo necessária a realocação.

II – Fundamentação

O inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, estabelece a obrigatoriedade de 

realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o 

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 

dos casos especificados na legislação, quais sejam: a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos 

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, 

de forma discricionária, contratações diretas e sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como 

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei nº 8.666/93, em seus incisos, traz os casos em que não se exige 

a realização de licitação. Frise-se que o rol em referência é exemplificativo, mas não pode 

arbitrariamente ser ampliado por vontade do Administrador, haja vista, tratar-se de direito 

excepcional, sua interpretação deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da 

Hermenêutica Jurídica.

O art. 24 da Lei 8.666/93 prevê hipóteses para a dispensa da licitação. Desse modo, 

sempre que a licitação se configurar inviável ao interesse público, sucede a sua dispensa, estando 
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todos os casos exaustivamente previstos no art. 24 e incisos da Lei nº 8.666/93. A dispensa de 

licitação deriva da vontade legislativa, não cabendo ao administrador ampliar o rol de situações 

legais previstas no mencionado dispositivo.

O entendimento do Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra 

“Contratação Direta Sem Licitação” (6ª ed., Belo Horizonte: Fórum, 2006), é o seguinte:

“Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve o 
fato concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos 
os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de criatividade ao 
administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável 
previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, 
querendo significar que são apenas aquelas hipóteses que o 
legislador expressamente indicou que comporta dispensa de 
licitação.”

Nos termos do inciso X do art. 24 da Lei nº 8.666/93, é dispensável a licitação “para 

a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 

que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”.

Ressalte-se, no entanto, que a contratação direta não significa o descumprimento 

dos princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativa, pois o gestor público está 

obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar a 

prevalência dos princípios jurídicos explícitos e implícitos constantes no Texto Constitucional.

Extrai-se, portanto, do art. 24, X, da Lei nº 8.666/93 os seguintes requisitos que 

possibilitariam a contratação direta por dispensa de licitação: a) necessidade do imóvel para 

desempenho das atividades administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para 

satisfação das necessidades administrativas; e c) compatibilidade do preço do aluguel com os 

parâmetros do mercado.

A par disso, deve também restar configurada a adequação do imóvel pretendido para 

a satisfação das necessidades administrativas, justificando-se o motivo de sua escolha, com a 

demonstração de sua singularidade e das correspondentes vantagens e facilidades frente aos demais 

localizados na cidade.
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A rigor, o art. 24, X, da Lei n.º 8.666/1993, que trata da locação de imóvel para 

atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública, traz hipótese de inexigibilidade, 

e não de dispensa de licitação, na medida em que remete à contratação de objeto singular, vale 

dizer, imóvel que satisfaça os requisitos de instalação e localização;

Havendo mais de um imóvel que preencha tais requisitos, forçosa é a realização de 

licitação, vez que haverá a possibilidade de disputa;

No caso em comento, de acordo com as justificativas trazidas, o solicitante alega 

terem sido realizadas diligências a fim de verificar a viabilidade de preceder um chamamento 

público, entendendo que tal procedimento seria inviável, alegando que foram solicitadas a 

imobiliárias locais informações acerca da disponibilidade de imóveis, bem como sendo a cidade 

pequena, onde as pessoas se conhecem e se conhecem os imóveis, bem como seus proprietários, o 

que acabou logrando êxito na localização de apenas um imóvel que atenderá às necessidades da 

administração. O entendimento trazido é de que não há a obrigatoriedade de prévio chamamento 

público, eis que este serviria para consulta pública ao mercado imobiliário, para identificação de 

ofertas aptas ao atendimento do interesse administrativo, disponíveis para locação, não sendo 

plausível movimentar todo o serviço público para a realização de um procedimento público quando 

se tem total ciência da disponibilidade dos imóveis que melhor atenderão o interesse público.

Ocorre que o Chamamento Público nas palavras de João Gustavo de Almeida 

Seixas, emitindo o Parecer n.º 56/2012/DECOR/CGU/AGU deve ser realizado como um 

instrumento de prospecção e avaliação de mercado, cujo objetivo principal é verificar se há e 

quantos seriam os imóveis que satisfazem os critérios estatuídos pela Administração Pública.

As pesquisas realizadas pela Administração, não esgotam as possibilidades para 

verificação de outros imóveis que pudessem atender às necessidades, o que poderia ocorrer 

mediante a convocação de interessados por meio do chamamento público. 

No caso em comento, em que pese se observar, nas palavras do solicitante, que o 

imóvel possui características e está adaptado plenamente às necessidades da Administração Pública 

para o atendimento de pacientes, e que não se trata de “pular etapas”, mas sendo prática de 

eficiência e celeridade no procedimento, evitando aparecimento de especuladores, quando se tem 
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total conhecimento dos imóveis disponíveis, sendo apenas o ora escolhido como capaz de atender 

ao interesse público, entendo que se justificar o afastamento do combatido chamamento público, o 

que estendo viciar o procedimento para a contratação do imóvel. 

III – Conclusão

Em face ao exposto, entendo que as narrativas trazidas para combater o prévio 

chamamento público não são suficientes para justificar seu afastamento, eis que sua realização 

conferiria transparência na contratação direta, bem como, considerando que o solicitante 

demonstrou nos autos não ser o imóvel objeto específico para os fins almejados, eis que alega terem 

sido realizadas diligências para verificar a disponibilidade de outros imóveis, o que acaba por viciar 

o procedimento.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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Marmeleiro, 20 de julho de 2023. 

 

Oficio n° 016/2023 – Comissão Permanente de Licitação 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Assunto: Processo Administrativo n° 117/2023 – LIC, Dispensa de Licitação n° 016/2023. 

 

Considerando o Parecer Jurídico n° 256/2023 - PG, onde o Procurador Jurídico conclui que: 

“Em face ao exposto, entendo que as narrativas trazidas para combater o prévio 

chamamento público não são suficientes para justificar seu afastamento, eis que 

sua realização conferiria transparência na contratação direta, bem como, 

considerando que o solicitante demonstrou nos autos não ser o imóvel objeto 

específico para os fins almejados, eis que alega terem sido realizadas 

diligências para verificar a disponibilidade de outros imóveis, o que acaba por 

viciar o procedimento.” 

A Comissão Permanente de Licitação, com base no Parecer n° 256/2023 do Procurador Jurídico, e 

considerando que as justificativas apresentadas até o presente momento, não são suficientes para afastar a 

realização prévia de chamamento público, o que poderia garantir competitividade e com isso uma 

proposta mais vantajosa ao município, assegurando maior transparência ao procedimento, garantindo a 

integridade e a imparcialidade no processo. 

Dessa forma, encaminhamos a Vossa Excelência, o Processo Administrativo n° 117/2023 – LIC, 

Dispensa de Licitação n° 016/2023, no qual se refere a locação do imóvel a ser utilizado pelo Centro de 

Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, para análise e providências 

necessárias referente ao processo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da CPL 

Portaria 6.864 de 22/09/2022 

 

 

 

 

Lidiane Helena Haracymiw 

Membro 

 

 

 

 

Ricardo Fiori 

Membro
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DESPACHO 

 

Trata-se do Processo Administrativo nº 117/2023 referente a Dispensa de 

Licitação nº 016/2023 pela qual a Administração Municipal pretende a locação de imóvel 

para instalações do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I. 

Sabemos da obrigatoriedade de licitar prevista no artigo 37 da Constituição 

Federal, a qual visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas também, visa assegurar a isonomia constitucional para possíveis 

ofertas ao Poder Público. 

De outra banda, não podemos utilizar de um procedimento pretérito, quando há 

possibilidade legais em garantir maiores benefícios a Administração. Isso, porque, no 

caso concreto, a realização de um chamamento público antecedente, ocasionaria não 

apenas mais gastos aos cofres públicos com a permanência da locação do prédio onde 

atualmente funcionam os serviços do CAPS I, pagando-se um aluguel mensal com valor 

que se utilizaria para quase 12 meses com a presente locação. Somente neste aspecto, 

seria imoral ao Administrador permanecer com a locação anterior quando há 

possibilidades de reorganização dos serviços. 

Ademais, a própria Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, ao fazer a exigência 

da licitação, ressalva “os casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente 

o que se observa pelas disposições dos artigos 24 e 25 da Lei n.º 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela 

Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibilidade.  

De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue:  

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação ‘exigível’ que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível 
ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada 
a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 
licitação1.  

                                                 
1 2 MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-466. 
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Importante mencionar que, nos casos em que a lei autoriza a não realização da 

licitação diz-se ser ela dispensável.  

José dos Santos CARVALHO FILHO2 ensina que a licitação dispensável tem 

previsão no artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria 

juridicamente viável, embora a lei dispense o administrador de realizá-la.  

Desta forma, entendemos que o caso concreto enquadra-se, pois, na hipótese 

prevista no art. 24, inc. X, da Lei n.º 8.666/1993, in verbis:  

Art. 24. É dispensável a licitação: 

(...)  

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia;  

Muito embora já se tenha justificado no Termo de Referência e, embora seja 

possível a existência de vários imóveis que poderiam atender as necessidades e os 

propósitos da Administração Pública, de modo a se concluir precipitadamente ser 

inevitável proceder à licitação pública, ressalta-se que, em vista das variáveis que 

determinam a escolha de um imóvel, torna-se tarefa difícil estruturar um processo 

licitatório adequadamente, o que justifica a previsão do legislador da dispensa constante 

do artigo 24, inc. X, da LLC.  

Vale, rechaçar que foram cumpridas exigências satisfatórias no presente 

processo, entendendo que, enquadra-se na hipótese de dispensa prevista no art. 24, inc. 

X, da Lei nº. 8.666/93, em razão do seu objeto, uma vez que: consistente na locação de 

imóvel que atenda às necessidades da municipalidade; a justificativa de que o imóvel 

escolhido satisfaz as necessidades de instalação e localização do CAPS-I para os fins a 

que se destina. 

Como se nota, a locação do imóvel possui condições de atender eficaz e 

adequadamente a população; o preço está compatível com o preço de mercado de 

acordo com as avaliações realizadas por profissionais e servidores púbicos qualificados 

                                                 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2007. p. 

225. 
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e experientes; a previsão do prazo de vigência de 12 (doze) com possibilidade de 

prorrogações sucessivas; possui parecer contábil favorável. 

Frisa-se, o presente processo de dispensa observou as formalidades legais, não 

há qualquer vício ou dolo na pretensão, pelo contrário, busca-se de forma legal, 

impessoal, moral, pública e eficiente, realizar a contratação no interesse público para 

com toda a população.  

Pelas as razões acima expostas, entendo pela hipótese de dispensa, devendo o 

setor responsável observar os requisitos legais e 

DECIDO 

Pela continuidade da contratação, por estar devidamente justificada na forma 

apresentada no presente processo, sendo imprescindível as publicações na imprensa 

oficial, a justificativa da escolha do contratado e a justificativa do preço, evitando-se 

prejuízos ao erário em razão de superfaturamentos. 

Sem mais. 

Marmeleiro, 21 de julho de 2023. 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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CONCLUSÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023-LIC 

 

Aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, a Autoridade Competente, instaurou 

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autoriza o Inciso X do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, para 

suprir as necessidades do Departamento de Saúde, conforme requerimento nº 052/2023, constante nos 

autos. 

 

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autorização 

do Ordenador de Despesa, a Autoridade Competente recebeu e analisou a documentação anexada neste 

processo, concluindo pelo seguinte: 

 

1 – ASSUNTO: Locação do imóvel a ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial tipo I – 

CAPS I, em atendimento a pacientes, construído sobre o Lote nº 01-Remanescente, da Quadra nº 25, 

Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 13.622, localizado na Rua Seis, nº 657, centro, com a área do 

terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação em alvenaria com área aproximada 

de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados). 

 

2 – JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação considerando que a Administração Municipal, 

pelo fato da tomada de decisão de rescisão da locação realizada pela Dispensa nº 09/2020 e a necessidade 

de continuidade dos atendimentos a pacientes do CAPS-I. 

É fato público e notório que a Administração Municipal através da Dispensa por Justificativa nº 

09/2020 celebrou contrato de locação de imóvel com área aproximada de 2.300,00m². 

Ocorre que, após reorganizado o fluxo de assistência a pacientes suspeitos ou confirmados de covid 

conforme orientações do Ministério da Saúde, bem como com a redução de casos da COVID-19 e menor 

gravidade da doença,  além do mais a redução do tempo de permanência desses pacientes nas Unidades 

de Saúdes e visando a economicidade com o erário público, ademais, aliado aos atendimentos 

emergenciais realizados 24h pela Unidade de Pronto Atendimento – UPA de Francisco Beltrão e a porta 

de entrada para atendimento hospitalar no Hospital São Francisco, através de convênios vigentes com o 

Município e, sem qualquer prejuízo na prestação do serviço público, o qual continua sendo prestado com 

a mesma eficiência, optou a Administração Municipal, em realocar novamente o Pronto Atendimento 

para o Centro de Saúde Municipal. 

Com a realocação, restou naquele imóvel apenas o Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, 

tornando-se inviável sua permanência naquele local, optando a Administração Municipal, em observância 

aos princípios administrativos, prospectar um novo imóvel destinado a este atendimento especializado. 

A estrutura física do CAPS I, deve comportar salas e espaço adequado para desenvolver as 

seguintes atividades: Atendimento individual: Consultas Especializadas em Saúde Mental, Acolhimento 

inicial e Atendimento à família; Atendimento em grupo: Práticas corporais; Práticas expressivas e 

comunicativas e Oficinas Terapêuticas; Ações de reabilitação psicossocial (Atividades recreativas e de 

lazer); Reuniões com grupos de  família; Ações de fortalecimento do protagonismo de usuários e 

familiares; Ações de articulação de redes intra e intersetoriais e Matriciamento de equipes dos pontos de 

atenção da atenção básica. 

Sendo assim, faz-se necessário locação do imóvel de alvenaria, o qual possui a área construída 

aproximada com área de 180,00m², com diversos cômodos, recentemente reformado pelos atuais 

proprietários e atendendo as necessidades da administração. 

Desta forma, com a realocação do Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, no imóvel o 

qual entendemos ser devidamente apropriado, proporcionará a continuidade na qualidade devida no 

ambiente de trabalho e atendimento aos pacientes, melhoria das dependências e melhor gestão do erário 

público, pois, como já dito, é inviável a manutenção de um imóvel com área e custos maiores que a 

necessidade.  

Insta apenas consignar que foram realizadas diligências a fim de verificar a viabilidade de preceder 

um chamamento público, sendo este procedimento entendido como inviável. Isso, porque foi solicitado a 

imobiliárias locais informações acerca de disponibilidade de imóveis a locação, bem como, sendo nossa 

cidade pequena, onde todos são pessoas conhecidos e sabemos dos imóveis bem como seus proprietários, 
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logrando-se êxito na localização de apenas um imóvel a locação que atende a necessidade da 

administração. 

Ademais, entendemos que não há obrigatoriedade quanto a necessidade de prévio chamamento 

público, que na realidade serviria para consulta pública ao mercado imobiliário, para identificação de 

ofertas aptas ao atendimento do interesse administrativo, disponíveis para locação,  o que já foi realizado 

junto a imobiliárias locais e, como dito anteriormente, sendo nosso município de pequeno porte, onde as 

pessoas se conhecem, sabe-se dos imóveis disponíveis para locação, não sendo plausível movimentar todo 

o serviço público para a realização de um procedimento público, quando se tem total ciência da 

disponibilidade dos imóveis que melhor atenderão o interesse público, qual seja com a presente locação, o 

atendimento a pacientes do CAPS I, sem mencionar toda a economia ao erário público considerando-se 

manter a locação onde atualmente está instalado o serviço. 

Por fim, cumpre destacar que a escolha pelo imóvel que possui características e está adaptado 

plenamente às necessidades da Administração Pública para o atendimento de pacientes do Centro de 

Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, não se trata de “pular etapas”, mas prática de eficiência e 

celeridade no procedimento, inclusive, evitando prejuízos com eventual aparecimento de especuladores 

quando se tem total conhecimento dos imóveis disponíveis, sendo apenas o ora escolhido, como capaz de 

atender o interesse público, 

Resta evidenciado o cumprimento de todos os requisitos do artigo 24, X, da Lei nº 8.666/93, uma 

vez que: a) há necessidade de realocação do CAPS I para continuidade do atendimento aos pacientes; b) o 

imóvel possui localização central, instalações adequadas e necessárias para prestação do serviço público 

de forma eficiente atendo com satisfação as necessidades administrativas; c) o valor do preço aluguel é 

compatível com o praticado no mercado imobiliário.  

Por todo o exposto, e considerando que o espaço nos dará maior aporte para atendimento, 

solicitamos a autorização para contratação requerida. 

 

3 – LOCADORES: 

 

Locador: VALMIR LUIZ ZAGO 

CPF: 554.962.709-44 

Endereço: Rodovia Marginal Javert Ribeiro Leal, n° 1781 Bairro: Industrial 

Cidade: Marmeleiro Estado: Paraná 

CEP: 85.615-000 

 

Locadora: RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO 

CPF: 864.954.709-59 

Endereço: Rodovia Marginal Javert Ribeiro Leal, n° 1781 Bairro: Industrial 

Cidade: Marmeleiro Estado: Paraná 

CEP: 85.615-000 

 

4 – VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

4.1 VALOR TOTAL PARA 12 MESES: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

 

5 – RAZÃO DA ESCOLHA: O imóvel possui localização central, instalações adequadas e 

necessárias para prestação do serviço público de forma eficiente atendendo com satisfação as 

necessidades administrativas. 

 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: O valor apresentado pelo(a) Locador(a) é compatível 

com o praticado no mercado, conforme avaliações do imóvel. 
 

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, onde consta: 

 

Art. 24 – É dispensável a Licitação: 
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X – para compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, 

cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia. 

 

 

8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

326 
08.02 

10.302 0017 2.067 3.3.90.36.15.00.00 303 

275 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.15.00.00 0 

 

9 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

10 – A Autoridade Competente, diante do acima exposto, ratifica o Processo Administrativo nº 

117/2023, atendendo ao Departamento de Saúde, tendo em vista a locação do imóvel a ser utilizado pelo 

Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, construído sobre o Lote nº 

01-Remanescente, da Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 13.622, localizado na Rua 

Seis, nº 657, centro, com a área do terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação 

em alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados), através de 

Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e documentos anexos. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 

 

Fundamentado no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

nº 016/2023, cujo objeto é a locação do imóvel a ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial tipo I 

– CAPS I, em atendimento a pacientes, construído sobre o Lote nº 01-Remanescente, da Quadra nº 25, 

Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 13.622, localizado na Rua Seis, nº 657, centro, com a área do 

terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação em alvenaria com área aproximada 

de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados), nos termos da documentação acostada ao 

Processo Administrativo nº 117/2023. 

 

Locadores: VALMIR LUIZ ZAGO, inscrito no CPF sob nº 554.962.709-44 e RITA ALBINA 

SCHULTZ ZAGO, inscrita no CPF sob n° 864.954.709-59. 

Valor mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Valor total anual: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente a utilização 

do imóvel. 

 

Marmeleiro, 21 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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PORTARIA NO 6.864,DE22D8 SETEMBRO DE 2022.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO UUI,¡ICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrícula no 1116-9;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matricula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitação:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano, vedada a
reconduçäo da totalidade de seus membros.

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos S$ 30 e 40, do mesmo artigo.

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Art. 50 Ficam revogadas as disposiçÕes da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de 2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro , 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

Publicado no DOE de Edição no 1321 , de 22 de setembro de 2022.
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PORTARIA Nº 7.112, DE 24 DE JULHO DE 2023. 
 
Convoca servidora em gozo de férias e dá outras providencias. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no art. 58, da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013 e considerando necessidade do retorno ao trabalho, 
justificado no Oficio n° 09/2023 Departamento de Administração e Planejamento. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR a servidora Francieli de Oliveira Mainardi, matrícula nº 1450-8, lotada no Departamento de 
Administração e Planejamento em gozo de férias até o dia 5 de agosto de 2023, para retornar ao trabalho no dia 24 de 
julho de 2023. 
Parágrafo único. O gozo das férias dos dias convocados e trabalhados, será efetuado em data posterior, conforme a 
conveniência da Administração Municipal, observado o disposto no art. 58 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 24 de julho de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 
 
Fundamentado no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 016/2023, cujo objeto é 
a locação do imóvel a ser utilizado pelo Centro de Atenção Psicossocial tipo I – CAPS I, em atendimento a pacientes, 
construído sobre o Lote nº 01-Remanescente, da Quadra nº 25, Matriculado no CRI/Marmeleiro sob o n° 13.622, localizado 
na Rua Seis, nº 657, centro, com a área do terreno 250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação em 
alvenaria com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros quadrados), nos termos da documentação 
acostada ao Processo Administrativo nº 117/2023. 
Locadores: VALMIR LUIZ ZAGO, inscrito no CPF sob nº 554.962.709-44 e RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO, inscrita no 
CPF sob n° 864.954.709-59. 
Valor mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Valor total anual: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente a utilização do imóvel. 
 
Marmeleiro, 21 de julho de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 16

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 117/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto*
, Q , /

13.622, localizado na Rua Seis, nº 657, centro, com a área do terreno 
250,00m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), edificação em alvenaria 
com área aproximada de 184,00m² (cento e oitenta e quatro metros 
quadrados).

Dotação Orçamentária* 0802103020017206733903615000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

36.000,00

Data Publicação Termo ratificação 24/07/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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